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PROCESSO: PRC Ne 0116/19 DE 02 OUTUBRO DE 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 

OBJETO:  "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES 
DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIAS, 
PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS- SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS." 

INEXIGIBILIDADE N. 048/19 

ANOTAÇÕES: 

Abertura do Processo: 02.10.19 
Publicação: 03.10.19. 
Parecer Jurídico n2. 0324/19 DE 02.10.19 
Ratificação do Processo: 02.10.19 

CONTRATADA: 
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'Prefeitura Municipal" de Luz 
gabinete á (Prefeito e Secretaria Municipal.  

DECRETO No. 2.730/2019, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 
An. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 

Município de Luz, para o exercício de 2019, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 30  da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRETO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA RÚBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: CLNIA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo 11/6, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no CPI: 
sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no, 1.150 
- Bairro Rosário, Luz/MG. 

- Ttfflan DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no, 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP7: 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
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Suplente: LILIAN DUARTE PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - Supervisora - II/F, 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliada à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTIJO VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: LUIS CARLOS VIEIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal - AF, 
portador da Carteira de Identidade no. MG-15. 210.582 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 082.141.346-50, residente e domiciliada à Rua Vereador Djalma Luiz da 
Silva, no. 559 - Bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: MARILIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14'. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Art. 30. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 16 de setembro de 2019. 

Art. 5°. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 60. Fica revogado o Decreto no. 2.644/2019, de 22 de março de 2019 a partir de 16 
de setembro 2019. 

Art. 70, Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Prefeitura 
; • 	 _ 
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Municipal de Luz, 11 de Setembro de 2019. 

‘: 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO No. 1.729/2014, BE 30 DE ABRIL DE 2014. 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CRÉDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS 
COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS 
MÉDICOS 	ESPECIALIZADOS 	PARA 
ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA '_ 
MUNICIPAL DE SAÚDE." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 
411 	atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica criado no âmbito doi Município de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

Credenciamento para contratação de Serviços de Exames Médicos Complementares e de 

Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

para atender a clientela do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2°. Fica aprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 
anexo único do presente Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 30 de abril dê 2014. 

"beL6W\  N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 

UIAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ÇOS DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS 

~DOS PARA 'ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
4SAÚDE." 

DO OB.IETO 

att. 1°. O presente Regulamento tem por objeto estabelecer as Regras Gerais do Sistema de 
Credenciamento de prestadores de Serviços de Exames Médicos Complementares e de 
;Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde;  
Plara atender a clientela do Sistema Único de Saúde — SUS, em conformidade com as normas 
<Consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93. 

TíParágrafo único - Este credendamento é exclusivo para contratação de Serviços de Exames 
olgMédicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 
:Secretaria Municipal de Saúde, para atender a clientela do Sistema Único de Saúde — SUS, 
em conformidade com as normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/9 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 2°. Os Procedimentos de Credenciamento serão iniciados mediante solicitação de 
autorização ao Prefeito Municipal através da Secretaria Municipal de Administração devendo 
ser autuados em Processo Administrativo no qual será elaborado o Edital de Credenciamento 
para convocação dos interessados a se credenciarem. 
Parágrafo único - A convocação pública para o Credenciamento, visando à contratação de 
Serviços de Exames Médicos Complementares e de Serviços Médicos Espedalizados para 
atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde observará as seguintes etapas: 

I - Publicação do Aviso de Credenciamento no mínimo mensalmente no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e com a afixação em mural do hall do prédio da Prefeitura Municipal 
de Luz e nos murais das unidades de saúde do município, inclusive, na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde e divulgação no site da Prefeitura. 
ti - Recebimento e avaliação pela Comissão Permanente de Licitação-  da Prefeitura Municipal 
de Luz — CPL da documentação dos interessados na prestação dos serviços; 
III - Divulgação do resultado contendo a lista dos prestadores dos serviços credenciados, 
através do site da Prefeitura Municipal de Luz e.do Diário Oficial Eletrônico do Município; 

- Celebração de Contrato de prestação de Serviços de Exames Médicos Complementares e 
de Serviços Médicos Especializados entre o Município e os interessados, credenciados. 

DA PARTICIPAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18301.03610001-70. RUA 16 DE MARÇO, 172  
FONE: (037)3421-3030- FAX: 3421-3108- CEP 35595-000 E-MAIL: cadastroOluz..me.gov.br  LUZ MG 
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?se. credenciar todos os Interessados que atendam as exigências deste 
1•itioS editais específicos. 

poderão participar do prPçente cadastro os prestadores de servigis 
estabelecidos 'no país que satisfaçam integralmente as condições estabelecidas 
	,,tia Lei Federal no. 8.666/93. 

-Seir.5.??-poderão participar o Cadastro, prestadores de serviços que tenham sido iitÉess't~inidaneos por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional ou de 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CFLEDENCIAMENTO 

0k-interessados deverão solicitar o seu credenciamento através de pedido dirigido ao 
Municipal de Administração protocolado no Serviço de Compras da Prefeitura 

-r.~#4tal de Luz dentro dos prazos de validade do Edital de Credenciamerito, indicando 
'”its serviços que pretendem executar/prestar. O pedido deverá ser protocolado e 

ser instruído com os documentos abaixo indicados que serão submetidos à análise e 
~rio da Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

rafo Único - O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do pedido 
...Credenclamento deverá preencher formulário da Comissão Permanente de 

ti$denciamento, com o nome do prestador, CPF e se pessoa jurídica, cadastro nacional de 
fiásoa jurídica, nome e CPF do representante legal. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

.taYPESSOA FÍSICA: 

;'Cópia autenticada de documento de identidade civil; 

• 	bj PESSOA JURÍDICA 
I. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. 

I. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

DA REGULARIDADE FISCAL 

1 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Gerai de 
Contribuintes (CGC); II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 	 t—, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172  
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de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garanta por Tempo 
»takítá4'` 	.(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

por lei. 

,.,:prevade inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

.:-aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452. de 1° de maio de 1943. (Incfuído_Dela Lei 
MO: de 201U. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

gistro ou inscrição na entidade profissional competente; 
,r,t,õárnprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

fac;teristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
~relhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização de objeto da 

, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
t fM á t bilizará pelos trabalhos; 
flh comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
Mgido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

, DA PROPOSTA 

50, Os prestadores de serviços interessados no Credenciament,o deverão apresentar 
—á:juntamente com os documentos de habilitação o Projeto de Prestação dos Serviços, 

tienforme estabelecido no Edital de Credenciamento com as quantidades que podem ser 
~das, visando atender a previsão mensal e total dos serviços. 
41.0. O projeto de prestação dos serviços deverá atender o valor unitário de cada serviço, 
Inas termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento, que serão 
reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 
§ 20. Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, 
todos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo 
distribuída igual fração a cada um deles. 
§ 30. Não sendo viável a convocação de todos os pregadores de serviços cadastrados no 
termo do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre ot cadastrados, promovido 
através de sorteio. 
§ 40. Não haverá limite de quantidade de serviços indiVidual• para cada prestador de serviço 
e nem valor máximo. 
§ 50. Os valores referentes ao Credenciartiento poderão ser revistos pelo Município, 

anualmente, para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma 
prevista na Lei Federal 8.666/93. 
§ 60. O pedido de credenciamento e o respectivo Projeto de Pres-tição dos Serviços dos 
interessados credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura 
direito à prestação dos serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a 
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que dependerão da necessidade, bem como da disponibilidade 
ê financeira da Secretaria Municipal de Saúde. 

DO JULGAMENTO 

iiiedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que 

obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

:único - 
Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o 

• 

de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento 
.
iclocumentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 

solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o 

L'4%~ regularizar a documentação para fins de credenciamento dentro do prazo de 
. dit) edital de Credenciamento; 

-.." .51:+eSultado da 
análise da documentação apresentada para credenciamento será 

wia oficio aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: 
4.44.mg.govár e no diário oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) 

úSis,•a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
rrecebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição

.  no protocolo da:Prefeitura Municipal; 

0 .recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação que o decidirá e o 
antinhará com sua 

decisão, depois de ouvida a Assessoria e Consultoria Jurídica do 
para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

.',
Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada 

ao 'Prefeito Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOOBJET01)0 
CREDENCIAMENTO 

Art. 70
. O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 

publicação do respectivo Edital de Credenciainento, ficando durante este prazo aberta a 
possibilidade dos interessados se credenciarem. 

I. Os contratos realizados com os prestadores de serviços credendados convocados terão 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, serem prorrogados, 6bservando o previsto 
na Lei Federal no 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 	, 

Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à abertura do Processo de 
Ine:dgibilidade de Licitação pelo Prefeito Municipal, a Credenciada será convocada para 

ítit  / 
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contrato de fomecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a 
ode extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de 
So de serviços; 

prestador receberá o pedido de execução do serviço a ser realizado com uma 
dência mínima de 1 (um) dia corrido, através de e-mail, requisição e ou ofício; 
administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 
der 

a execução dos serviços, mediante pagamento único e exdusivo daqueles já 
e devidamente atestados pela Secretaria competente; 

Administração publicará periodicamente a relação das empresas credenciadas em todas 
idades de saúde do Município. 

DO PAGAMENTO 

.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal devidamente 

pelos respectivos órgãos do Município, correndo por conta das dotações 
virpmenierias indicadas no Edital de Credenciamento, e obedecendo ao seguinte: 

-
apagamento decorrente dos serviços executados será efetuado diretamente ao prestador 

;Na:rente depósito em conta corrente em nome da Contratada; 
'2
() Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 

publicada no Edital de Chamamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 
O e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 

e ou caução de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

90. Os contratos específicos disciplinarão as sanções de acordogcom a Lei no 8,666/93. 

OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

10. São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 
Não

" transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de 
Credenciamento; 

II. •Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 

demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a Saber: Impostos; taxas; 
contribuiç5es fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que 
houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não egressas no Edital de 
Credenciamento; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ: 18301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO 172 FONE: (037)3421-3030 - FAX: 3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: 
C2 2S_Saviagar LUZ MG 
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responsabilidade dos 
dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
'eXtiuindo ou reduzindo esta respohsabil idade à fiscalização. 

..ré respbnsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado 
em todas as normas editalicias, contratuais e legais aplicáveis. 

_,___,_ ....\--ia-•?&,.fti,-;::••- • 
-1;•';',

6rarite toda a execução chi contrato, todas as condições de habilitação e 
no presente edital. 

, 
p a 	- 

nit
í 'Administração Pública, com ;',..t7t

,antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso 
--4.,--,33.... 

:em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na_ Lei 

CONDIÇÕES GERAIS 

: lárticipação no cadastro Importa na irrestrita aceitação das condições 
....• 	• 	. 'silo Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não 

rnbiortar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do integral 
to do ajuste. 

' (911W-d. 'fkAdministração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar 

bhamento e a fiscalização da execução dó objeto do Edital de Credenciamento. 1
;j:,,Aadministração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência 

SiS..: sUperveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o l.
tórto em processo adminittratIvo com decisão fundamentada. 

Prefeitura de.Luz, 30 de abril de 2014. 

_ent, 
AILTON DUARTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura AlunicipaC de 
gabinete d enfeito e Secretaria Municipal Ç  

DECRETO No. 2314/2017, DE 26 DE )UNHO DE 2017. 

ySir  

"ALTERA O DECRETO No. 1.729/2014 DE 
30 DE ABRIL DE 2014, ACRESCENTA 
TABELA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS 
DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
LUZ, E DA OUTRAS PROVTDÊNCÍAS". 

Considerando o Decreto no. 1.729/2014, de 30 de 

Abril de 2014, que Regulamenta o Sistema de Credenciamento de Serviços de Exames 

Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 

Secretaria de Saúde no Município de Luz; 

Considerando o Termo de Referência realizado pela 

Secretaria Municipal de Saúde datado do dia de 25 de maio de 2017; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso D( da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. O anexo único do Decreto no. 1.729/2014, de 30 de Abril de 2014 que regulamenta 

o Sistema de Credenciamento para contratação de Serviços de Exames Médicos 

Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria 

de Saúde será o Anexe I de mencionado decreto. 

Art. 20. Fica aprovada, a nova Tabela• que elenca os exames, as especialidades, 

quantidades e valores constantes no objeto do Anexo II, que se refere à tabela de referência 

a serem praticados pelos credenciados na prestação de serviços de exames médicos 

complementares e especializados. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 26 de junho de 2017. 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Cr\ 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036!0001-70. RUA 16 DE MARÇO, 172 
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(Prefeitura Municipal" de Lia 
gabinete á (Prefeito e Secretaria Municipal" 

~9-1Z 

Seguem abaixo, os exames e especialidades deste credenciamento: 
.1  

ITEM EXAMES E ESPECIALIDADES Valor (R$) Quantidade 
Mensal 

01 Ultrassonografia Abdominal R$ 90,00 30 
02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins R$ 90,00 20 
03 Ultrassonografia de Próstata R$ 70,00 20 
04 Ultrassonografia de Mama R$ 70,00 30 
05 Ultrassonografia Endovagial R$ 70,00 20 
06 Ultrassonografia Obstétrica R$ 90,00 25 
07 Ultrassonografia da Tiroide R$ 90,00 20 
08 Exame de Endoscopia R$ 200,00 30 
09 Serviços de Raio X de Quadril R$ 40,00 20 
10 Serviço Raio X de Coluna Cervical R$ 40,00 20 
11 Seviço de Raio X da Coluna lombo 

Sacra 
R$ 40,00 20 

12 Tomografia Computadorizada com 
Laudo 

TABELA SUS 30 

13 Ressonância Magnética com 'Laudo TABELA SUS 30 
14 Contraste para RNM e TC R$ 90,00 60 

Prefeitura de Luz, 26 de junho de 2017. 

C95".  
AI ON DUARTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

Wttriali~li no DIÁRIO 0rjÇy1/41. 008 MUNIU-310i MINEMOS er 4IYiu7r "7 Pará vinflorantireri 
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(Prefeitura Municipal ã Lu"' 
gabinete á (Prefeito e Secretaria Aítinriipat 

DECRETO No. 2550/2018, DE 06 r1E AGOSTO DE 2018. 

"ALTERA O ANEXO II DO DECRETO No. 
1.729/2014 DE 30 DE ABRIL DE 2014, DA 
TABELA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS 
DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E 
6E SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
LUZ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando o Decreto no. 1.729/2014, de 30 de 

Abril de 2014, que Regulamenta o Sistema de Credenciamento de Serviços de Exames 

Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 

Secretaria de Saúde no Município de Luzi 

Considerando o Decreto no. 2.314/2017, de 26 de 

junho de 2017, que Acrescenta Tabela de Referência dos Serviços de Exames Médicos 

Complementares e de Serviços Médicos Especializados para Atender Demandas da Secretaria 

de Saúde no Município de Luz, e da Outras Providências. 

Considerando o Termo de Referência realizado pela ' 

Secretaria Municipal de Saúde datado do dia de 08 de maio cle 2018; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10. O anexo II do Decreto no. 1.729/2014, de 30 de Abril de 2014 que elenca os 

exames, as especialidades, quantidades e valores constantes para contratação de Serviços - 

de Exames Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender ,  
demandas da Secretaria de Saúde será de acordo com o anexo deste detreto: 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 06 de agosto de 2018. 

AILT N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CNPJ: 18.301.03610001-70 -Avenida Laerton Paulinelli, 153 
FONE: (037) 3421-3030. FAX :3421-3108. CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria(Oluz.mo.gov.br   • LUZ MG 
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Seguem abaixo, os exames e especialidades deste oredenciamento: 

ITEM EXAMES E ESPECIALIDADES Valor (R$) Quantidade 
Mensal 01  Ultrassonografia Abdominal R$ 90,00 60 

02  Ultrassonografia de Vias urinárias e Rins R$ 90,00 40 03  Ultrassonografia de Próstata R$ 70,00 40 04  Ultrassonografia de Mama R$ 90,00 30 05  Ultrassonografia Endovaginal R$ 90,00 20 06  Ultrassonografia Obstétrica R$ 90,00 30 07  Ultrassonografia de Tireóide R$ 90,00 20 08 Ultrassonografia Morfológico R$ 150,00 20 

Prefeitura de Luz, 06 de agosto de 2018, 

AILT N DUARTE 
PREFEITO MUN/CIPAL 

Meteriapublicam no DIÁRIO OFJCIAL 0Q, 
latUNICIPtOS miNsEIROS em  046  /08.  I 9 o I 3 
Pare vertei:aça° da _stditnIst .%e yme o 
código identificadoq 5 4 	01-  no sita. 
httpliwww.dianorn *pal.coptbilamin-mgi 
Reeponsável 	VI tr19— 

Matrícula' 	5461  
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Prefeitura _Municipal e  dee Luz 
Ga6inete do Trefeito e Secretaria Municipal' 

DECRETO No. 2.676/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019. 

"ALTERA O ANEXO II DA TABELA DE 
REFERENCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DO 	i• • 
DECRETO No. 1.729/2014 DE 30 DE ABRIL 
DE 2014 ACRESCIDA PELO DECRETO No 
2.314, DE 26 DE JUNHO DE 2017, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• 
Considerando o Decreto no. 1.729/2014, de 30 de 

Abril de 2014, que Regulamenta o Sistema de Credenciamento de Serviços de Exames 

Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 

Secretaria de Saúde no Município de Luz; 

Conpiderando o Decreto no 2.314/2017, de 26 de 

junho de 2017, que Acrescenta Tabela de Referência dos Serviços de Exames Médicos 

Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria 

de Saúde no Município de Luz; 

Considerando o Termo de Referência realizado -pela 

Secretaria Municipal de Saúde datado do dia de 03 de maio de 2019; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1o. Fica aprovada, a nova Tabela que elenca as especialidades, quantidades e valores 

constantes no objeto do Anexo I, que se refere à tabela de referência do Anexo II a serem 

praticados pelos credenciados na prestação'cle serviços de consultas médicas especializadas. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

pv.tkezte:.nno Ditd":10 OF 	. 
MUNK,PIC.)S Nwan,_na 	Po/9 

vertarno dEI EsIffit1C.IdD139: iniorme 0 • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001.70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS 
LUIJMG. 

CENTRO ADMINISTRATIVO • FONE: (037)3421-3030 • CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaCluz.mqmov.br   • LUZ MG 

Prefeitura de Luz, 28 de maio de 2019. 
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ANEXO I 

    

"ALTERA O ANEXO II DA TABELA DE REFERENCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DO 
DECRETO No. 1.729/2014 DE 30 DE ABRIL DE 2014 ACRESCIDA PELO DECRETO 
No 2.314, DE 26 DE JUNHO DE 2017, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DO OBJETO 

Seguem abaixo, os exames e especialidades deste credenciamento: 

ITEM EXAMES E ESPECIALIDADES Valor (R$) Quantidade 
Mensal 

01 Ultrassonografia Abdominal R$ 90,00 10 
02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins R$ 90,00 12 
03 Ultrassonografia de Próstata R$ 70,00 05 
04 Ultrassonografia de Mama R$ 90,00 10 
05 Ultrassonografia Endovagial R$ 90,00 20 
06 Ultrassonografia Obstétrica R$ 90,00 10 
07 Ultrassonografia da Tiroide R$ 90,00 10 
08 Ultrasonografia Morfológico R$ 150,00 04 

Prefeitura de Luz, 28 de maio de 2019. 

Lisi-<1-  
ATITO N DUARTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— C NPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS 
LUZIMG. 

CENTRO ADMINISTRATIVO - FONE: (037) 3421 -3030 • CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria(Bluz.mqAmbr  - LUZ MG 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	3152/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Data: 

Nr. por Centro d 

30/09/2019 
Telefone/Faz: 373421-3030 / 37 

[ 	] Execução de Serviço 

[ 	] Execução de Obra 

Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS FIOU EXECUÇÃO DE OBRAS/SER 

Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

• 

355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 	 Código da Dotação: 

5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SIMONE ZANARDI 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO 
DE SAÚDE. CREDENCIAMENTO 

05.02.2.040.3.3.90.39.99.00.00.00 (455/2019) 

Identificação: 

Luz, 30 de Setembro de 2019. 

Assinatura do Responsável 

Solicitante: SIMONE ZANARDI. 	M0111  

SOLICITANTE: 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade 	I 	Unid. 	I Especificação 'Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto 

1 120 SV ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 	TRIMESTRE COM 90,0000 10.800,00 

DOPPLER - UMBILICAL. 	(20249) 

2 144 SV EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 	(19147) 90,0000 12.960,00 

1 
	

Preço Total: 	I 
	

23.760,00 

• 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 005/2019 DE 09.05.2019 

  

       

; FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Art.25 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, também referida no presente documento como 
"MUNICÍPIO", situada na Av. Laerton Paulinelli, 153 Bairro Monsenhor Parreiras - Luz/MG, CEP 
35595-000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, com o objetivo de contratar serviços de saúde a se-
rem prestados aos seus beneficiários, torna público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição 
e documentos previstos neste edital para credenciamento  de exames complementares, na modalidade 
de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, nas especialidades e locais relacionados no Anexo I, a partir de 20 
de Maio de 2019, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, de 13h as 17h. A análi-
se da documentação para o referido credenciamento ocorrerá sempre as sextas feiras às 14:00 horas na 
Sala de Licitações da Prefeitura de Luz/MG, nos moldes da Lei Federal 8.666/93, em atendimento ao 
Decreto Municipal n° 1.729/2014 que regulamenta a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital 
de Credenciamento. 

A contratação que se regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, através 
de processo de inexigibilidade, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 
ato convocatório, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicio-
nal e irrestritamente, sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e 
propostas deverão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG, no endereço acima. 

DO OBJETO 

Este Edital tem por objetivo "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES, PARA ATENDER DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ATENDIMENTO A CLIENTELA DO SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, DE ACORDO COM A TABELA DE ESPECIALIDADES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL." 

1.1 — Especialidades • 	1.1.1 Ultrassonografia Abdominal 
1.1.2 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins 
1.1.3 Ultrassonografia da Próstata 
1.1.4 Ultrassonografia de Mama 
1.1.5 Ultrassonografia Endovaginal 
1.1.6 Ultrassonografia Obstétrica 
1.1.7 Ultrassonografia da Tireóide 
1.1.8 Ultrassonografia Morfológico 

DOS CRITÉRIOS PARA CFtEDENCIAMENTO 

3.1— Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica ou fisi-
ca e que atendam ao objeto do presente credenciamento, desde que: 

Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; 
Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de 

LUZ/MG ou incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral; 
Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços; 

e) Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 



In via hr 
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Prefeitura M 	l á unicipa Luz 
Secretaria Municipal de Administração 	

anO 	llte  
3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes que atende-
rem aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credencia-
mento.  
3.3 - A licitante poderá ser fazer representar junto a CPL por um representante devidamente munido de  
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir e a res-
ponder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
3.5 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1 - documento oficial de identidade; 
II - Os  interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados por instrumento 

público de procuração  ou credencial (Anexo VI), com firma reconhecida, com poderes para praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
3.5.1. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos 
munícipes que necessitem de consultas médicas na área especificadas no item 2.1 deste edital, proporcio-
nando qualidade de vida e saúde aos cidadãos deste município, a partir do credenciamento de todas as 
empresas/pessoas fisicas médicos interessados em prestar estes serviços. 

3.2 O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas posteriores modificações, de forma subsidiária, pelo Decreto Municipal n° 
1.729/2014, de 30 de abril de 2014 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, 
os princípios gerais de direito público, suplementados pelo direito privado. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 As licitantes deverão apresentar, 01 (um) envelope devidamente fechado, contendo sua documen-
tação comprobatória da habilitação, conforme solicitado neste edital. 
5.1.1 - O envelope, contendo os documentos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Av. Laerton Paulinelli 153- Bairro 
Monsenhor Parreiras- Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO PARA 

•
CREDENCIAMENTO. 
5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 

Licitante 	 
CNPJ/CPF: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAMENTO N° 005/2019 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO EXAMES COMPLEMENTARES 
ESPECIALIDADE: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os 
documentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pelo poder publico do município de 
Luz/MG, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas; 

6.1.1 — Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, resejwgrA- %̂  
doo direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de LicitaOR • 

ré' 
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6.2 DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA/ REGULARIDADE FISCAL 
LIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)PESSOA FÍSICA: 

I — FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMETO PESSOA FÍSICA — ANEXO II 
11 - Copia da Carteira de Identidade 
III Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante; 
V — Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Estadual; 
VI - Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do do-
micilio ou sede da licitante; 
VII - Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Residência e/ou Especialização na 
área indicada e Registro no CRM/MG atualizado. 
VIII- Comprovante de Inscrição no INSS (n° NIT e ou PIS/PASEP). 
IX — Comprovante de residência ou sede da licitante 
X - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
XI - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta - Anexo IH 
XII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pes-
soal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. ANEXO VII 

b) PESSOA JURÍDICA: 

I — FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA — ANEXO II 
II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pes-
soal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. ANEXO VII 
III - Ficha CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e/ou do profissional a ser creden-
ciado. 
IV - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
V - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 
VI —Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
VII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VIII - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante unificada 
com a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
IX - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
X - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, 
na forma da Lei; 
XI - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
X11 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
XIII ,LRegistro ou inscrição na entidade profissional competente; 	  
XIV - Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Residência e/ou Especialização na 
área indicada e Registro no CRIV1/MG do(s) profissional (is) a credenciar atualizada. 
XV - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta (ANEXO Hl). 
XVI - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7°, da Constituição Federal (Anexo IX). 
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7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os Exames Complementares serão realizados conforme autorização e agendamento da Se-
cretaria de Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

Os exames serão agendados em comum acordo com o prestador de serviços, junto à clíni-
ca/consultório da credenciada, de acordo com a demanda da Secretaria e a disponibilidade de atendimen-
to do credenciado, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipu-
ladas no Edital e seus Anexos, observado o preço credenciado, baseado na tabela constante no anexo I e 
as especificações constantes no anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços 
prestados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização da Ordem de Serviço Parcial e emissão da Nota Fiscal Eletrônica. 

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão do Médico, ditadas pelo Con-
selho de Medicina, os profissionais deverão comparecer atuando ética e dignamente ao seu local de tra-
balho. 

8. DO VALOR 

8.1 O valor máximo a ser pago pelo Município por consulta a ser realizada será de acordo com os valores 
constantes no Anexo I deste edital. 
8.2 O quantitativo de exames, consequentemente o valor contratado e empenhado a favor do 
CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número de creden-
ciados ao longo do ano é a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor em-
penhado. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante: 
a) Solicitação de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve constando os nomes dos paci-
entes Atendidos; 
9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as quantidades dos 
serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secreta-
ria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização das consultas, observado o 
valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 1 do edital e demais condi-
ções estipuladas no edital e seus anexos; 
9.3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entre-
ga do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 
9.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo licitató-
rio(inexigibilidade), descrição completa conforme a autorização de Fornecimento, a qual está vinculada, 
bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta 
Bancária em nome da Credenciada na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 
9.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do contra-
to, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajustados 
pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 
9.6. O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela publica-
da no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou exigência de 
apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qualquer natureza. 

10. DA VIGÊNCIA 
10.1 - O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publicação 
do respectivo Edital de Credenciamento, ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos in-
teressados se credenciarem. 
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10.2 - O presente objetivo é a celebração de contrato, para realização dos serviços citados, ten 
vigência a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses de credenciamento  podendo 
ser aditado ou prorrogado, de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dis-
positivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes, através de termo aditivo. 

11. DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

11.1-No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-se e demais 
pessoas presentes ao ato público, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação receberá o envelo-
pe contendo os Documentos para o Credenciamento, devidamente identificado, lacrado e protocolizado, 
onde deverão estar os documentos exigidos para a habilitação ao Credenciamento; 
11.2-Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documentação de 
habilitação, a Comissão de Licitação emitirá a Ata de Abertura dos Documentos na qual identificará os 
participantes credenciados para realização dos serviços; 
11.3 Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o relatório relativo à análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

12.DA PROPOSTA 

12.1 A proposta de prestação dos serviços (ANEXO III) deverá atender o valor unitário de cada servi-
ço, nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento ANEXO I, que serão 
reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INEC, caso não for realizado novo 
edital. 
12.2 Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, todos deve-
rão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo rateado/distribuída a cada 
um deles certa quantidade de serviços, pois o quantitativo de consultas é estimativo e depende da deman-
da. 
12.2.1 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no termo do pará-
grafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de sorteio ou pelo 
critério que a Secretária de Saúde definir. 
12.3 Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e nem 
valor máximo. O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estima-
tivo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, 
poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 
12.4 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93. 
12.5 O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessados 
credenciados não assegura direito a contratação, já a contrafação assegura direito à prestação dos 
serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que depen-
derão da necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Muni-
cipal de Saúde. 

13.D0 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

13.1 	O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise 
obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 
13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preencher os 
requisitos do edital e ao seguinte: 

I. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou exis-
tir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio 
de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentaçãwawrr. 
fins de credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 
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D. O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado via o-
ficio aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.gov.br  e no diário 
oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da referida comunicação, devendo 
protocolar a petição no protocolo geral da Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devidamente 
fundamentado, a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Assessoria e 
Consultoria Jurídica do Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefei-
to Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

14.DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

14.1— Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenci-
amento, lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homolo-
gação dos credenciados. 
14.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratificação será 
publicada no site do município. 
14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de 
competição entre os interessados, razão pela qual a licitação toma-se inexigível, de acordo com o caput 
do art. 25 da Lei n° 8.666/93. 
14.4— O Município de Luz/MG convocará todos os participantes declarados Credenciados, para assinatu-
ra do Contrato de Credenciamento com quantidades estimativas; 
14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas. 

DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

15.1 — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Credenciamento, a 
Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENCIADA/CONTRATADA, as seguintes pe-
nalidades, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumi-
das com a Prefeitura Municipal de Luz/MG: 

15.1.1 — Advertência por escrito; 
15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 
15.1.4 — Declaração de Inidoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Municí-
pio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuí-
zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 
15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou 
lhe seja relevada a multa imposta. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CRE-
DENCIAMENTO 

16.1 O edital de credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de pnblir, 
-•-\;5. cação, ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos interessados se credenciarem.  
TP 4  r  

Ci* 
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16.1.10s contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão prazo de 
vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de assinatura dos contratos, podendo ser prorrogados, 
observando o previsto na Lei Federal n° 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 
16.1.2. Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a publi-
cação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 
16.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de presta-
ção de serviços; 
16.1.4. O credenciado/contratado receberá a solicitação da execução do serviço a ser realizado com uma 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, através de e-mail, requisição e ou oficio; 
16.1.5. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a exe-
cução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atesta-
dos pela Secretaria competente; 
16.1.6. A Administração publicará periodicamente a relação dos credenciados em repartições públicas e 
todas as unidades de saúde do Município. 

17.DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 
17.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviços do objeto do Edital de Cre-
denciamento; 
17.1.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despe-
sas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; 
trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não 
expressas no Edital de Credenciamento; 
17.1.3. É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a ob-
servância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 
17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no presente edital. 
17.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha 
interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 
17.1.7. As consultas/exames deverão ser realizadas, após autorização e agendamento da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, junto à clínica da credenciada/consultório, de acordo com as quantidades e especifica-
ções solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, 
baseado na tabela e especificações constantes no anexo 1 do edital. 
17.1.8. A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços presta-
dos até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realiza-
ção do pagamento. 
17.1.9. Em caso de ser detectados problemas nos serviços prestados, a credenciada deverá realizá-los 
novamente, imediatamente após a identificação, sem ônus ao município; 
17.1.10. A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 
17.1.11. Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total respon-
sabilidade da credenciada; 
17.1.12. A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto ora 
licitado; 
17.1.13. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos 
serviços ora licitados; 
17.1.14. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre 
os serviços ora licitados; 



22.3. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

cfr 
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17.1.15. É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes à prestação dos servi-
ços, inclusive eventuais custos com deslocamentos. 
17.1.16 — Prestar os serviços no Consultório/Clinica ou em local indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde e inclusive na própria clínica do credenciado, caso necessário e autorizado. 

18.DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

18.1 — Ao Município de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
18.1.1 —Agendar as consultas/exames, fazer os contatos necessários com os pacientes; 
18.1.2 — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
18.1.3 — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 
8.666/93; 
18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada pelos gesto-
res da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem como a 
fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário da pasta. 
18.1.6 - Efetuar o pagamento ajustado. 

19. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

19.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos 
supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, 
sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de 
que natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer 
momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada 
qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias vigentes para o ano de 2019, ano subsequente e possíveis apostilamentos, con-
forme a seguir: 

DOTAÇÃO: 471-2019 - 05.02.02.207.3.3.90.39.36.00.00.00 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1 . O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenci-
ada colocar na entrega do objeto; 

22.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer mo-
mento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer 
valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 
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%sente 
22.4 . O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos p 
vistos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técni-
ca ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de 
qualquer natureza; 

22.5.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de Com-
pras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli, 153- Bairro Monsenhor Parreiras-
tel. (037-3421-3030 — ramal 32), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital na 
integra no site da prefeitura — www.luz.mg.gov.br; 

22.6 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, afixado no mural públi-
co da Prefeitura de Luz/MG, Diários Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, no site do município, 
saguão e Unidades de Saúde. 

22.7 - A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no Edital, 
notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhe-
cimento como elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 

22.8. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o acompanha-
mento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

22.9. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato super-
veniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo adminis-
trativo com decisão fundamentada. 

22.10. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamen-
to, anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

22.11. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados dispo-
níveis no site e/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do 
Municípios Mineiros - AMM. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela assessoria 
Jurídica do Município de Luz/MG. 

22.13.Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I — Tabela Demonstrativa Especialidades, quantidade e valor; 
Anexo!! - Ficha de Inscrição para Credenciamento 
Anexo III - Declaração de que concorda com os termos do edital, com a prestação dos serviços e proposta; 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V — Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII; 
Anexo VI — Minuta Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
Anexo VII — Credencial - modelo 
Anexo VIII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

Luz, 08 de Maio de 2019. 

I 	,.,, 
VANUSA C. 1 LIVEIRA BRITO 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES 

O Município de Luz, Minas Gerais, habilitado na Gestão Pleno de Atenção 
Básica do SUS, no âmbito do seu território, através da Secretaria Municipal de Saú-
de - SMS, conforme autorização do Ilma. Senhora Secretária, exarada no processo 
administrativo n° PRC N° 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento 
aos usuários do SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de 
qualidade e parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 
01/2001, a Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, nas condições constantes deste Edi-
tal e em conformidade com este Termo de Referência: 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurí-
dica(s) legal e regulamentada no ramo para prestação de serviços de realização de 
exames médicos complementares visando o atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde- SUS. 

Seguem abaixo as especialidades deste credenciamento: 

ESPECIALIDADES 
item Especialidade Valor Quantidade 

Mensal 
1 Ultrassonografia Abdominal 90,00 10 
2 Ultrassonografia de Rins e Vias Urinárias 90,00 12 
3 Ultrassonografia da Próstata 70,00 05 
4 Ultrassonografia de Mama 90,00 10 
5 Ultrassonografia Endovaginal 90,00 20 
6 Ultrassonografia Obstétrica 90,00 10 
7 Ultrassonografia da Tireóide 90,00 10 
8 Ultrassonografia Morfológico 150,00 04 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão aderir ao credenciamento, às pessoas jurídicas e físicas que atenderem 
às condições de participação e habilitação estabelecidas neste edital. 
2.2 A participação no credenciamento implica na aceitação integral e irretratável dos 
termos deste edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposi-
ções legais pertinentes. 
2.3 Não serão aceitas a participação de Pessoas Jurídicas e Físicas: 
- Que tiver sido declarada inidônea ou suspensa para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública. 
- Que estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, disso-
lução, liquidação e empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
- Em consórcio de proponentes. 
- Que estiver cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública, e demais 
casos previstos na legislação que rege este processo. 

3—DAFORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados Mensalmente, 05 (CINCO) dias 
após emissão,da Nota Fiscal, acompanhada de relatório, contendo o número de con-
sultas e datas de sua realização, atestada pela Unidade de Saúde. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

4.1 Os proponentes deverão encaminhar os seus nos Termos do Edital de Credencia-
mento para acompanhar todo o procedimento de credenciamento, mediante apresen-
tação de PROCURAÇÃO (Anexo V), que deverá ser entregue ao Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, no início da reunião, juntamente com um documento 
para identificação do preposto, documento este que será imediatamente devolvido tão 
logo seja verificados os dados constantes na carta de credenciamento. 
4.2 Sendo assim, o licitante que se apresentar sem a competente PROCURAÇÃO es-
tará impedido de assinar qualquer documento como representante, sendo-lhe faculta-
do tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qual-
quer interessado. 

5— FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

I - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Sa-
úde; 

II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento 
do contrato, em especial quanto á qualidade dos serviços executados, fazendo-se 
cumprir todas as disposições da lei, do presente Edital e respectivo contrato; 

III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de 
serviço, a Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito 

Allr.T Cr> o. 
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à Secretaria de Administração, a qual encaminhará para as providências legais e con 
ais cabíveis, inclusive a aplicação de penalidades quando for o caso. 

6— Do Local das Realizações dos Serviços e da periodicidade: 

I — Os exames serão realizados no Município de Luz/MG conforme agendamento da Secre-
taria Municipal de Saúde em comum acordo com o prestador, que deverá no ato da contra-
tação apresentar o Alvará Sanitário. 

Observação: 
Quantitativos são a título estimativo e serão utilizados conforme a demanda de 
serviços, podendo variar para mais ou para menos. 
O valor unitário da consulta estabelecido neste anexo refere-se ao valor da tabela 
Município de Luz/MG, baseado em pesquisa de mercado regional, não podendo ser 
alterado. 
Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador 
de serviço e nem quantidade máxima. 

O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente es-
timativo, considerando que de acordo como número de credenciados ao longo do 
ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empe-
nhado. 

LUZ, 03 de maio de 2019. 

Simone Alzira Zanardi Burakowski 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXOU 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

brasileiro(a), médico(a), portador(a) do CPF: 

	 RO:   	 (estado civil), residen- 

te 	a 	 em 

	  CRM n° 	 , telefone: 	  email: 

	  venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CRE- 
DENCIAMENTO, junto a Prefeitura Municipal de Luz/MG, para realização de EXAMES MEDI- 
COS COMPLEMENTARES de 	 conforme as disposições edi- 

talícias. 

Apresento os dados pessoais para cadastro/credenciamento: 

N° de Inscrição no INSS (PIS/PASEP): 	  ; Endereço Comercial: 

n°: • 	 Bairro: 

 

, Cidade: 

  

UF: 	 , CEP: 	  telefone co- 

Celular: 	 e-mail: 

   

ffiercial: 

    

        

Dados bancários: Banco: 	 Ag. 	 , conta cor- 

rente: 	 . (NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CONJUN- 

TA). 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edi-
tal de Credenciamento n° 005/2019 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercí-
cio da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endere-
ço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2019. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento Pessoa Física 
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ANEXO!! 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

Dados para credenciamento 

Razão Social da Empresa: 
Nome Fantasia: CNPJ: 
Endereço comercial: 
CEP: 
Telefone da empresa: 
Email da empresa: 

Ramo de Atividade:_ 

Pessoa de Contato: 
	

Tel: 	 Celular: 
Email: 

Dados bancários: Banco: 
	

Agencia: 	 Conta: 

Medico a ser credenciado: 
Especialidade a ser credenciada: 
Endereço: 
CRM n°: 
Telefone do medico credenciado: 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Pre- 

feitura Municipal de Luz/MG, para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES de 

	 conforme as disposições editalicias. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edi-
tal de Credenciarnento n° 005/2019 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercí-
cio da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endere-
ço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2019. 

n° 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO III 

DECLAFtACÁO QUE CONCORDA COM A PRESTACÁO DOS SERVICOS 
E PROPOSTA DE PRECOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

A empresa/pessoa física 	  
inscrita no CNPJ/CPF sob n° 

	
situada a Rua 

na 	cidade 	de 
	 , Estado de 	 tel de contato: 
	 , 	emai I : 
aqui representada por: 	 , inscrita no CPF sob o n° 
	 , DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar 
os serviços de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES para manutenção das Atividades da Se-
cretaria de Saúde, na especialidade de: 

ITEM . . . ESPECIALIDADE 	. • 

TÁRIO 
.,VALOR UNI- 

DA 
: CONSULTA 

QUANT. 
ESTIMADA 

MENSAL 

MARCAR A 
ESPECIAL!- 

DADE A 	i 
CREDENCI- 

AR 
01 Ultrassonografia Abdominal 90,00 10 ( 	) 
02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins 90,00 12 ( 	) 
03 Ultrassonografia da Próstata 70,00 05 ( 	) 
04 Ultrassonografia de Mama 90,00 10 ( 	) 
05 Ultrassonografia Endovaginal 90,00 20 ( 	) 
06 Ultrassonografia Obstétrica 90,00 10 ( 	) 
07 Ultrassonografia da Tireoide 90,00 10 ( 	) 
08 Ultrassonografia Morfológico 150,00 04 ( 	) 

Declaro que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de Luz/MG, de a-
cordo com as solicitações do município. 

de 	 de 2019. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
CPF: 
CRM: 
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ANEXO IV 

tCONTRATO:DE•PRESTÁÇÃOIDE:SERVIÇOSS? 	j2019:DEaP 	E 	SDE2019. T-2)! 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 
INEXIGIBILIDADE N° 	/2019. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A PESSOA 
OU EMPRESA 	 , PARA 
PRESTAR SERVIÇOS EXAMES MEDICOS COM-
PLEMENTARES PARA MANUTENÇÃO DAS A-
TIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LUZ/MG. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no 
CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AILTON DUAR-
TE, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° o N° 
081.819.936-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 
	 , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 	  
	  - na cidade de 	  - 	, inscrita no CPF ou CNPJ sob n° 

	  neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. 	  
brasileiro, MÉDICO, inscrito no CPF n° 	 , portador da Cédula de Identidade n° 
	 , CRM 	 , doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, têm 
justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 
005/2019 de 08.05.2019 e pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 005//2019 
de 08.05.19, objetivando Credenciamento de pessoas fisicas/Jurídicas que disponibilize de profissionais 
para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES na especialida- 
de: 	  para manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atender a clientela do Sistema Unico de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 005/2019, o 
Decreto Municipal n° 1.729/2014 de 30.04.14, bem como a documentação apresentada pela credencia-
da. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO VALOR 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por EXAME MEDI-
COS COMPLEMENTARES realizado, é.de acordo com o valor constante no Anexo I do Edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de exames e consequentemente o valor contratado e empe-
nhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número 
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de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo 
empenhado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são 	( 	) exames mês, sendo R$ 
por exame, totalizandó em R$ 	 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes para o ano de 2019, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme a 
seguir: 

DOTAÇÃO: 05.02.2.207.3.3.90.39.36.00.00.00 ( 471/2019) 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá realizar os EXAMES MEDICOS COMPLE-
MENTARES no consultório/clínica preferencialmente na Unidade Municipal de Saúde e/ou excepcio-
nalmente em outro local desde que previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme 
necessidade do Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relató-
rio dos exames realizados a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

• 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo 
com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devida-
mente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização 
das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 
I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do 
processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Ende-
reço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou fisi-
ca) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos 
nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabele-
cidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente a.  través dos valores estabe-
lecidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a re-
tenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou 
caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 
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PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável dur 
vigência do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão 
ser reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência 
da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à empresa vencedora, as se-
guintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro 
de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 
antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos exames médicos complementares deverá ser conforme 
prescrição médica, após autorização do medico da Unidade Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à 
credenciada, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas 
no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes 
no anexo I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relató-
rio dos exames realizados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório 
enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e 
hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 
esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 
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PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os en- 
cargos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuiçõpiTr--,,, 
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fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiáiPsghiehenke 
sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, 
pagando os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre 
os serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 
durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credeneiada a entrega do objeto ora licitado, vedada a 
subcontratação parcial.Ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes aos 
custos com deslocamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas 
na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no consultório/clinica ou em local indicado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde em 
caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Os exames serão agendadas com antecedência de 15 dias e deve-
rão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credencia-
do/Contratado. 

4, 	PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — 
especialidade e também: 

A credenciada/contratada deverá realizar o atendimento clínico na 

I - Realizar atendimento clínico na especialidade e o preenchimento de fichas de notificação compulsó-
ria; 

II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde em localidade definida pelo 
Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias de acordo 
com as normas que o regulamentam; 

• 

111 - formular hipóteses diagnósticas com grande probabilidade de acerto com base unicamente na anam-
nese e exame físico do paciente; 

IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, fazendo os devi-
dos encaminhamentos; 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 
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• 

VI - encaminhar os casos mais complexos para serviços.  especializados, de acordo com a afecção detec-
tada ou a hipótese diagnostica mais provável, registrando nos formulários adequados todas as informa-
ções necessárias para garantir a adequada regulação; 

VII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais como 
estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 

VIII - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações sociais; 

IX - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da medicina e man-
ter uma conduta ética exemplar; 

X - Manter-se atualizado com os.  progressos da medicina; 

XI — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

‘• 
XII — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XIII - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e 
laudos previstos em normas e regulamentos. 

XIV - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do 
Contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalida-
des de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 
PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do 
art. 79 Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatorio será 
realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os 
contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e 
do secretário da pasta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os exames, com antecedência de 15 dias e deverão ser realizadas 
conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a consti-
tuição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 
colocar na entrega do objeto; 	- 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Adminis-
tração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não 
recebendo a contratada qualquer valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniénr.17:-, 

r< 
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t 
cia administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito daird 
ção ou reclamação de qualquer natureza; 

PARÁGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 
Municípios Mineiros.— AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento 
contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, 
ainda que privilegiado. 

E, por estarem'assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 
(duas) vias de igual teor.  e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, 
obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento.' 

• 
Luz, 	 de 	 de 

	

AILTON DUARTE 	 NOME DO MÉDICO/CLINICA 

	

CONTRATANTE 	 CRM 
CREDENCIADO/CONTRATADO 

Testemunhas: 

SIMONE ALZIRA ZANARDI 	 GERALDO BATISTA CARDOSO 
00 CPF: 	 CPF: 



ANEXO V 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social da Empresa) 	  

CNPJ N° 	  sediada na 	  por inter- 

médio de seu representante legal, o(a) Sr(a).   	 , portador (a) da 

110 	Carteira de Identidade N° 	  e do CPF N° 	 , residente a 

DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n°9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de.16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2019. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 

• 



ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 

CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Jurídica 	  

ta no CNPJ/CPF N° 	 , por intermédio de seu representante legal, 

SR. 	 CPF: 	 residente a Rua 

	  na cidade de 	 , pelo presente instrumento particular, 

CREDENCIA, o (a) Sr.(A) 	 portador do CPF: 

	 , 	para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de cre- 

denciamento de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES, especialidade destacada no ANEXO III 

, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e 

interpor recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

de 	 de 2019. 

• 
Assinatura do Representante Legal/credenciado 

inscri- 



ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

	

A Empresa/Pessoa Jurídica 		 , inscrita 
no CNPJ/CPF N° 	  , por intermédio de seu representante legal, 
DR. 	 CPF: 	 ,CRM N° 	 , DE- 
CLARA para os devidos fins de direito, que serão prestados os serviços EXAMES MEDICOS COM-
PLEMENTARES, especialidade destacada no ANEXO III , nas quantidades, característica e prazos esta-
belecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados no consultório/clinica ou na Unidade de Sa-

úde autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com instalação adequada, aparelhamento e pessoal técni-
co treinado, adequado, qualificado dentro das normas técnicas exigidas. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretaria de Saúde da necessidade de uma e-
quipe técnica para a realização das consultas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 2019. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 

• 
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ANEXO VIII 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

À 
Credenciada a EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 
Especialidade: 	  

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n° 2.489/2018 de 

30.04.2018, em atendimento ao Decreto Municipal n° 1729/2014 de 30.04.14, DECLARA para os devidos 

fins de credenciamento do médico 	 , portador do CPF: 

	 CRM: 	 , que recebeu a documentação exigidos 

no Edital de Credenciamento a' 005/2019, item 6, na presente data, os quais serão apreciados em sessão 

publica em 	  

Declaro ainda que o Credenciado, tornou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 2019. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Aceite: de 	 de 2019. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 



ANEXO IX 

CREDENClAIVIENTO N° 005/2019 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO' 

	  inscrita no CNPJ n° 	  

por intermédio de seu representante legal o(a).Sr(a) 	  

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 

	 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em-

prega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

de 

LICITANTE 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

Dados para credenciamento  

Razão Social da Empresa:  )4 & 	12„:„L.  ,Swc4 crb A • 

Nome_Fantasia: CNPJ: 34,2 3 .  

110 	
Endereço comercial: a.... .4.4s.,c 	t4: F0 	n° 6// 

CEP: 3% S9$-000 
Telefone da empresa: (33) 9- 3934  - rei° 

Etnail da empresa: tr., 	4~4 e 2,  

Ramo de Atividade:_ 	"k. A-2 ce- 0SakeS  

_fre6 

"...5 	fl•-• t
r.c..0+111.3 

• 

Pessoa de Contato: J-10~, 10;à4 sev,t-0:<4 Pa.aSo Cestiel: (3) 5- 933)-29rCelular: (n)3- 953.?- 2 frei 

Email: caLjs is 4) in.p.ca, kr, 

Dados bancários: Banco: Agencia: 	 Conta: 

Medico a ser credenciado: A - .110,4~ (It."; .Á  
Especialidade a ser credenciada: 3)--orio-&-- /20,  7 	 .2-0.40S  

Endereço: tL per-.  950 , ,S0S 	, 	 r^4  

CRM n°: 6». io 
Telefone do medico credenciado: (3)') 9- 5-2 fl - 30 ia, 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o OIEDENCIAMENTO, junto a Pre- 

feitura Municipal de Luz/MG, para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES de , 
	 conforme as disposições editalícias. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edi-

tal de Credenciamento n° 005/2019 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercí-

cio da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Conássào Permanente de Licitação. 

ço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 
As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão serr  f:airt;..nonpLissegin4deod„::::;;;;  

Termos em que, 
Pede deferimento. 

_Lá 	, t).5 	de  ~tio 	4 " i 	
CoN11-.4"1"0  

..a,f'.."  

>111, 
 

Ara  

Assinatura do I teressado 

4 
14 
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ANEXO ID 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTACÃO DOS SERVIÇOS 
E PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 005/2019 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

A empresa/pessoa física  ,ikij L y( v..4 , L.....e 1-7D4 	, 

inscrita no CNITCPF sob no 	3 zi,  . .2p3. no/ 000 / - 6-C 	, situada a Rua 

.4.,./...L-, .4 04;<....-z., 	3 co 	, 	na 	cidade 	de 

e:Z/0-.7„; 	 , Estado de „.)-€-....:.,-, fr-,..-; , 	tel de contato: 

(37) 9- 9333- ft?0 	, _emoli: 	91e rel V.a , ,Pcs.....4 et- 7,,,,,:,0  ca-_ 
aqui representada por: ir,. z-fa. -vvl  0....- 0.4 6,2.17  inscrita no CPF sob o n°  

O? 13 55( Me" - ) á 	, DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar 

os serviços de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES para manutenção das Atividades da Se- 

cretaria de Saúde, na especialidade de: 

-',"1"04 I:,  - 	SPRCIALIDAD ' 	:•42 
'''. 

1.,. 	 • CONSULTA 
- 	4::- 	t  

P 

Al.PlilTNI, 
TARIO10/4: ':: 

!: 
i„,‘ 	' 	' 

ESTIMADA 
-.MENSAL: 

- ' 	• 

..i r•QUANT:,.. ':MARCARA 
. ^ESPECIALI- : 

,:', DADE A'. 
, CRJEDENCI- 

AR 	. 

01 Ultrassonografia Abdominal 90,00 10 f>"4 .. 
02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins 90,00 12 

03 Ultrassonografia da Próstata 70,00 05 

04 Ultrassonografia de Mama 90,00 10 
05 Ultrassonografia Endovaginal 90,00 20 ... PIC.P. 
06 Ultrassonografia Obstétrica 90,00 10 :. 

07 Ultrassonografia da Tireoide 90,00 10 
08 Ultrassonografia Morfológico 150,00 04 ( 	) 

Declaro que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de Luz/MG, de a- 
cordo com as solicitações do município. 

, 	a 5 	de  ie.-te— 	 de 2019. 

ÇCI-
1.(11,1,4111iiiir  ri" 

aamento 

• 

Assinatura do Inter 
CPF: 0;7 534 3 
CRM: Co 

!DI?4aript  Rossi de 
CONT-Pni 9%0,3:2 

15 



de 	
I

2019.
ibr Maria Rossi d;C--:;77

0'1" 
-ONTROte 9401.- 

Assinatura do R 	 edencia 

ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A Empresa/Pessoa Jurídica 	Viola 	1.TbA 	. inscrita 

no CNPJ/CPF N°  ?t. 293 850 /oco) — if;C 	, por intermédio de seu representante legal, 

DR. _Xale.," Rale; 	Ce"-rta, 	CPF: o39 ssg 31C -  11 ,CRM N°  Co. /01 	, DE- 

CLARA para os devidos fins de direito, que serão prestados os serviços EXAMES MEDICOS COM-

PLEMENTAItES, especialidade destacada no ANEXO 111 , nas quantidades, característica e prazos esta- 

belecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados no consultório/clinica ou na Unidade de Sa-
úde autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com instalação adequada, aparelhamento e pessoal técni-
co treinado, adequado, qualificado dentro das normas técnicas exigidas. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretaria de Saúde da necessidade de uma e-

quipe técnica para a realização das consultas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

24 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-Nilt 

	

At 	 
Recibo de Protocolo 	kgket.  

errnanen0  

Tipo de Protocolo 	•  CORRESPONDÊNCIA 

Data de Abertura 	•  13/08/2019 10:44:31 

Assinatura do Servidor 	: . .. 	../(1:a. _ 

Protocolado por 	 LEONE LUCAS DOS SANTOS 

1 	Protocolo Isl° 

\

21 ERNI 
3830112019 ' 

Solicitante(s): 

Assunto(s): 

01, Observação: 

M & M VIDA E SAÚDE LTDA CNPJ/CPF: 34283850000166 

SOLICITAÇÃO CADASTRO PRÉ-PRESTADOR 

Inscrição Pré Prestador 

##ATENÇÃO4Plt 
Este protocolo comprova a entrada da documentação para análise. 
Quando o Certificado estiver liberado para impressão, o CRMMG enviará um e-mail ao(s) endereço 
(s) eletrônico(s) cadastrado(s). 
O prazo de liberação do documento depende do fluxo da demanda momentânea do setor, o qual 
será processado no menor tempo possivel. 

• 

Scanned by CamScanner 
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Dt. Titilo 	to Alvés Mecedo- 

Cedidenadedatomissãe de. Admissão e Titulação 

„ 

. 	. 	 . 	- 
Av. Paul:ufa: 37—. 	Tahdar 	— são Paulo/SP—CEP 01311-902 r 	modo 

. telefone (11).33724544f- Fax (11) 9372-4544 NIB raillologla@cbraug.br  wvinti .org.br , 	 „. 

Colégio Brasileiro de Radiologia 
e Magoes:K.2 por imagem 

bEtLÀitAçÃo ÕtApRovAçÃo 

11:016.1/0 , 

-DR. ("A) , tmiúii.o. N .RoSt DE CAMPOS 

, 	 . 
Temos a 'grata satisfação de informar... -suà APROVAÇÃO 'no Exame de Suficiência 

Coleilio, Brasileiro 	de 	Radiologia' 	e :Diagnóstico-  ..por 	Imagem, na -  , área 

(ULTRÀ5$0:105GRKF1A —GERAL, no dia/  15 -deMaio de ;tinge- • • 	. 

' 	IhformarnoS que (a) prezado (a) Co-  lega está: apto (a) a solicitar a confecção do TITULO 

DE ESP.ECIALISTÁ EM álÁGIMOSTICD:Ppã IMAGEM -COAI ATUAÇÃO - EXCLUSIVA 

EM.  -ULTRÁSSONOGRAFIA ,GERAL 	, , 

Ate$tanios...para",  os -..dexiidosfins qüe. o portador /deste', Título. -eStá • habilitado a atuar 

. 	nas áreas de l y liltrasohogfafia \ Gerai; últrasSonografia ; em . GiriecOlogía e Obstetrícia, 
-Ultrassonbgrafiá ::Intervericionitá,'DOppler Geral Dopplei - Periférico -e Doppler Transcraniano. 
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ANEXO IX 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

. Sei-4 (7 pA inscrita no CNPJ n"  39 -271. 57.50/000 1-  6-c 

  

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n0..ii4   t3  5" 5  7  / 	e 	do 	CPF 	n° 

o ?-) 56 3X- ); 

 

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em-

prega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

j)-4.44-7 4,4 &11  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

0.5   de 	   

pr Parei! ROSSi deCri, : .71 
C2F1mc 6 O 1 01—.1.'5: ç' g 

0P-4.3 
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Prefeitura Municipal ÇÁ. 

Secretaria Muttdpa z:te 
service municapko 	Sétifw...a e.. 
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O Coonienador de Vigiando Sanitatie, ataviai tia Ser~ahe Munckpat; cbtf-, 	-: • 

do haunicIpk) cfr Luz, de acordo com a legiskago vigente? 44 's1WW-4-r3 	yi'd•t:* • 

regtitandla de processo o* 	272 
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	 Pfiatin__& 
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Luz; 18 de abai ce 2019, 
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CatERVAreCES 	 imt OG 

Iblenircemara ~anis fon astab;;aciwamm. own ~nivel no risow 
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03/0912019 	 Portal do Conselho Regionekle Medicina do Estado de Minas Gerais 

CONSELHO REGIONAL DÉ MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

3.268/57 e o Decreto ,14043/58; CERTIFICA que o médice'MARLON ROSSI,DE,CAMPOS, CRMMG n°60101, CPF n° 

078356.326111, documento de identificaçáO MG 13560.571 'inscreveu-se 'neste:  Conselho em 22/07/2013 e registrou 
. 	. 

especialidade em DIAGNOSTICO POR IMAGEM, ROE if.45838 em 13/08/2019 Som área de atuação em Ultrassonografia 
. 	. 

Geral. 

Esta certidão é emitida gratuitamente e dispensa carimbo e assinatura. Sua autenticidade pode ser comprovada 
, 

no sigo do tonSettio:  Regional de Medicine, do -.Estado de Minas Gerais,: por meio .do endereço eletrônico: 

fittolNinoni.cirmrngau brNerilice-sertidaa 

Certidão emitida em 03/09/2019 10:32:12 (Horário de Brastãa) 

Código de Controle ANCDEAJA.JDEJDFEF 

www.crrnmg.org.bilsys-php/certideoMew/certidaolnscricao.php  1/1 



MseinisttaériraddaeEcovneornmolapiosi  

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
'.3106-áte) 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
onlCipe,_ 

k. 

	

0 	 ve 
te 

	

iCt‘ 	 G ta 

Auxiliar do Comércio  59 	tS. NINE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Castigo da Natureza 
Juridica 

NI° de Matricula do Agente 

2062  
41 

eror-Anente 
1- REQUERIMLNIO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	 rá & M VIDA E SAUDE I TDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 
J192824177609 

 

N° 

MEM 

FCN/REMP 

1 IIIII 1 111111 

1 	1 	090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

WANG( (1 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

19 Julho 7019 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

O NÃO 	/ 	/ 	 NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2. Exigência 	 3. Exigência 	 O Exigência 	5* Exigência Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

t] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
, 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2' Exigência 	3° Exigência 	4 Exigência 	5' Exigência 

 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

1 	I 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turrna 

OBSERVAÇÕES 

LI 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro soba n°31211409796 em 22/07/2019 da Empresa M & M VIDA E SAUDE LTDA, Nire 31211409796 e protocolo 193149273 - 
22/07/2019. Autenticação: 5BF597BFSBB57F704A80C5A7BBDDDC1BC6B5714. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 19/314.927-3 e o código de segurança 6YPA Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 1/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS out 
o 

Capa de Processo 

Identificação cte Processo. 	- 

Número do Protocolo^  Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/314.927-3 J192824177609 19/07/2019 

Identificação do(s),Assinante(s) 
CPF Nome 

088.337.426-95 MARA LUIZA OLIVEIRA PAULINO DE CAMPOS . 

078.556.326-11 MARLON ROSSI DE CAMPOS 

4 
	

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o rd' 31211409796 em 22/07/2019 da Empresa M & M VIDA E SAUDE LTDA, Mire 31211409796 e protocolo 193149273 - 
22/07/2019. Autenticação: 58F59713F5131357F704A80C5A7BEIDDDC1BC6B5714. Marinely de Paula Gomem - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/314.927-3 e o código de segurança 6YPA Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

Registro Digital 
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OtCIP? geN. 
ta 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE M & M VIDA E SAUDE LT 

MARA LUIZA OLIVEIRA PAULINO DE CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, ENFERMEI 

Casada, regime de bens Comunhao Parcial, n° do CPF 088.337.426-95, documento de identidade 

CORENMG-327.501, COREN, MG, com domicílio / residência a RUA ATENAS, número 990, 

bairro / distrito SAO MARCOS, município NOVA SERRANA - MINAS GERAIS, CEP 35.519-000 e 

MARLON ROSSI DE CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, MEDICO, Casado, regime de 

bens Comunhao Parcial, n° do CPF 078.556.326-11, documento de identidade CRM 60.101, 

CRMMG, MG, com domicílio / residência a RUA ATENAS, número 990, bairro / distrito SA0 

MARCOS, município NOVA SERRANA - MINAS GERAIS, CEP 35.519-000. 

Constituem urna sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de M & M VIDA E SAUDE LTDA. 

Cláusula Segunda - O objeto social será PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS E DE 

ENFERMAGEM NA SEDE DOS CONTRATANTES. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 
número 300, bairro / distrito GAMELEIRA, município PITANGUI - MG, CEP 35.650-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 21/06/2019 e seu prazo de duração é 
Indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 2.000,00 (DOIS MIL reais) dividido em 2.000 quotas no 

valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos 
sócios: 

NOME N° DE QUOTAS VALOR RS 

MARA LUIZA OLIVEIRA PAULINO DE CAMPOS 1.000 1.000,00 

MARLON ROSSI DE CAMPOS 1.000 1.000,00 

TOTAL 2.000 2.00000 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia MARA LUIZA 
OLIVEIRA PAULINO DE CAMPOS ao administrador/sócio MARLON ROSSI DE CAMPOS, com 

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro 
(s) sócio(s). 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 J192624177609 

1/2 

9,  Junta Comerciei do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31211409796 em 22/07/2019 de Empresa M & M VIDA E SAUDE LTDA, Nlre 31211409796 e protocolo 193149273 - 
22/07/2019. Autenticação: 513F597BE5BB57F704A80C5A713/3DDIDC1BC6B5714. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/314.927-3 e o código de segurança 6YPA Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22107/2019 por Marinely de Paula Bomtim — Secretária-Geral. 

1111111111111111111111111111111111 MG8039412)d
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91/43. '..szak.o- Pr- - 	"to 2̀4-4-  Cczen-pe 
PAULINO DE CAMPOS 

dministrador 

DE CAMP 
o/Administrador 

\l  Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administraat. fi  

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3" da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Terceira - Os sécios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "aro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de PITANGUI - MG para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

PITANGUI, 21 de Junho de 2019. 

MODULO INTEGRADOR: 15 J192824177609 
	

IIII III M380354740 
2/2 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE M & M VIDA E SAUDE LT69, 

tk, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o 31211409796 em 22/07/2019 da Empresa M & M VIDA E SAUDE LTDA, Nire 31211409796 e protocolo 193149273-
22/07/2019. Autenticação: 513F59713F5B1357F704A80C5A713B000C1BC6B5714. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/314.927-3 e o código de segurança 6YPA Esta cópia foi autenticada 
dlgttalmente e assinada em 22/07/2019 por Marin* de Paula Bornfim —Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
N..tnTransa.›I' 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/314.927-3 J192824177609 19/07/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

088.337A26-95 MARA LUIZA OLIVEIRA PAULINO DE CAMPOS 

078.556.326-11 MARLON ROSSI DE CAMPOS 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31211409796 em 22/07/2019 da Empresa M & M VIDA E SAUDE LTDA, Nire 31211409796 e protocolo 193149273 - 
22/07/2019. Autenticaçâo: SEIF59713F5B1357F704A8005A7131313DDC1BC6B5714. Marinely de Paula Bornfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, asasse http://~nv.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/314.927-3 e o código de segurança 6YPA Esta Cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Ceca 	..tána-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao 
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 
1°, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 19/314.927-3, em 22/07/2019 da 
empresa: M & M VIDA E SAUDE LTDA, nire: 3121140979-6 , foi deferido digitalmente sob o número 
31211409796, em 22/07/2019 ,nos termos da medida provisória N°876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, 
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

CPF Nome 
088.337.426-95 MARA LUIZA OLIVEIRA PAULINO DE CAMPOS 
078.556.326-11 MARLON ROSSI DE CAMPOS 

Documento Principal 
, 	sarriáa ã,  , 

CPF Nome 
088.337.426-95 MARA LUIZA OLIVEIRA PAULINO DE CAMPOS 
078.556.326-11 MARLON ROSSI DE CAMPOS 

Belo Horizonte. Segunda-feira, 22 de Julho de 2019 

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 	 Página 1 de 1 

esJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31211409796 em 22/07/2019 da Empresa M & M VIDA E SAUDE LTDA, Nire 31211409796 e protocolo 193149273 - 

- 22107/2019. Autenticação: 513F59713F513557F704A8005A79EI000C18C6135714. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/314.927-3 e o código de segurança 6YPA Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 22/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 

edgn4-:  
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CPF Norne 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Segunda-feira, 22 de Julho de 2019 

4 

ounl Cip 

eJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31211409796 em 22/07/2

019 da Empresa M & M VIDA E SAUDE LTDA, Nire 31211409796 e protocolo 193149273 - — 22/07/2
019. Autenticação: 513F5976FE9857F704A80C5A75B00DC1BC695714. Marinely de Paula Bomfirn - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br 

 e informe n° do protocolo 19/314.927-3 e o código de segurança 6YPA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim —Secretária-Geral. 

pág. 7/7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

j PITANGUI 
MINAS GERAIS 

DEPT° DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2019 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

RAZÃO SOCIAL 	: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

'NOME FANTASIA : M & M VIDA E SAUDE LTDA 

Endereço 	: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA 	 Número 

Complemento 	. : 	 Bairro 	: GAMELEIRA 

C.E.P. 	 : 35650-000 	— 	Município : PITANGUI 

300 

UF MG 

RAMO DE ATIVIDADE 
Prestação de Serviços 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
86.30.0099 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

4 

i 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0000003109 
CUC 

116336 

NÚMERO DE CONTROLE 

000918/2019 

OBSERVAÇÕES: 

GUI, 04 de setembro de 2019 

 

WILLIAN GERALÕ MACIEL DE BARROS 
SEC.M. DM.FINANÇAS• 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É VÁLIDO ATÉ 31/12/2019. 



SUS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . 
DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA 

NÚMERO: PIT/465/2019. 

A Coordenação da Vigilância Sanitária Municipal de acordo com a legislação 

sanitária vigente, e tendo em vista a regularidade do processo n.° 465/2019 em que é (são) 

interessado M&M VIDA E SAUDE LTDA. 

Resolve conceder lhe(s) EMISSÃO de Alvará Sanitário. 

Pelo período de um ano, que o(s) habilita(m) a manter a(s) atividade(s) PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS MEDICOS E DE' ENFERMAGEM NA SEDE DOS 

CONTRATANTES, situado à Rua MONSENHOR ARTHUR DE OLIVEIRA, 300 — 

Centro, Pitangui - MG. 

Sob a Responsabilidade Técnica do proSsional: MARLON ROSSI DE CAMPOS CRM/MG 

60.101. 

Pitanaui, 03 de SETEMBRO de 2019 

OBSERVAÇOES 

1 — A taxa de expediente devida foi recolhida através G.U.A.. No valor de R$238,40 em 20/03/2019. 
2— Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público. 
3 — A presente declaração deverá ser renovada anualmente no período de 120 dias antes de seu vencimento 
4- O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento. 
1' via requerente- 2' via Prefeitura Municipal de Pitangui 
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22/07/2019 
	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

www.recellafazenda.govibr/Pessoajuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpireva_Comprovante.esp 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-  

-_-, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	 n k 
DATA DE ABERTURA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
34283.850/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

22/0712019 

NOME EMPRESARIAL 
M & M VIDA E SAUDE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.......... 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.30-5-99 -Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
300 

COMPLEMENTO 

CEP 
35.650.000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMELEIRA 

MUNICIPIO 
PITANGUI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@OPTARCONTABILIDADE.COM.EIR 

TELEFONE 
(31) 38794367 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
22/07/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.~.~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~A.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/07/2019 às 15:52:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

oz( 



23108/2019 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M & M VIDA E SAUDE LTDA 
CNPJ: 34283.85010001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:33:08 do dia 23/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/02/2020. 
Código de controle da certidão: 'I E63.82DD.9A10.13424 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 23/08/2019 çffltCIPai? 

ff 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 1042  

... 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM:  

23/08/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
21/11/2019 

NOME: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNEWCPF: 34.283.1350/0001-66 

LOGRADOURO: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA NÚMERO: 300 

COMPLEMENTO: BAIRRO: GAMELEIRA CEP: 35650000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PITANGUI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer, dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

I. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário 	ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
inscritos sujeito passivo em Fase Administrativa ou 	em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000352988844 

https://www2lazenda.mg.gov.br/soUctrI/SOUCDT/DETALHE_746?destServico=Solicitar+CerEd%E3o+de+0%E9bftos+Tribut%El  rios&numProto... /1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PITANGUI 

MINAS GERAIS 

as  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

NOME/RAZÃO SOCIAL M & M VIDA E SAUDE LTDA 

Endereço: 	Rua MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA 
	

Número: 300 

Complemento: 	 Bairro: GAMELEIRA 
C.E.P.: 	35.650-000 	Município: Pitangui 

	
UF: MG 

INSCRIÇÃO BCE INSCRIÇÃO CUC 

116336 
NÚMERO DE CONTROLE 

015241 

INSCRIÇÃO ESTADUAL C.N.P.J./C.P.F. 

34.283.850/0001-66 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUI - MG, OBEDECENDO AO DISPOSTO NO 
ART. 205 DA LEI FEDERAL 5.172/66 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, CERTIFICA 
QUE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO(A) EM RELAÇÃO A TRIBUTOS 
MUNICIPAIS ATÉ A PRESENTE DATA, ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. RESSALVANDO O DIREITO DE A 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADES DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADOS. 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 
PARA FINS DE REGULAMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

OBSERVAÇÕES: 

2.oirige mio Cancath 
coe 	rknças 

roedura Uitnic!"ai fie 

PITANGUI, 03 de outubro de 2019 

Qualquer rasura invalida a certidão. 

O PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 30 DIAS. 



4. 1/4  
Pág 	 (.• 

‘‘, 	  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M & M VIDA E SAUDE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 34.283.850/0001-66 

Certidão n°: 181013509/2019 
Expedição: 23/08/2019, às 11:35:51 
Validade: 18/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M & M VIDA E SACIDE LTDA 
(MaRn E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

34.283.850/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

enâtr.st. 



03/09/2019 	 Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

BRASIL 
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ACESSIBILIDADE (/PAGES/ACESSIBILIDADEJSP) 
AI Tfl rIWTDACIL 

 

  

  

       

Buscar no Portal 	 -CX 

Área Restrita (http://cnesadm.datasus.gov.br) 
Perguntas Frequentes (https://wiki.saude.gov.brknesfindex.php/P9609tAtgina_principalirPrincipals_T.C3.83plcos_do_CNES)  

Contato (http://datasus.saude.gov.br/68-suporte-tecnico/346-capacitacao)  

Bem vindo ao nosso novo site! As funcionalidades que ainda não foram implementadas neste site, estão disponíveis aqui. 

(lTtp://Crie52.dataSUS.COV.br) 

PÁGINA INICIAL (/)> CONSULTAS (../CONSULTASJSP) > CONSULTA PROFISSIONAL 

Vínculo: 

PROFISSIONAL 

Geral • 
Mais 2 Vínculos Públicos i Mais 5 Vinculas Particulares j CHS Superior a 168 Horas I Equipe Mais de 3 Vínculos 

... 

 

   

07855632611 
t. 

Pesquisar 

Registros por Página: 

10 
	 • 

	

CNS 	 NOME PROFISSIONAL 
	

DETALHES 

	

980016296937836 	 MARLON ROSSI DE CAMPOS 	
.1 ig 1 St • 

A Voltar para o topo 

Serviços 

Perguntas frequentes 

Contato (http://datasus.saude.gmbr/sistemas-e-aplicadvos/suporte-tecnico/capacitacao-service-desk)  
Dados abertos 

Área de Imprensa 

Redes Sociais 

Twitter (https://(witter.com/cnesms)  

Youtube (https://www.youtube.com/channel/UCBUDLhhe-Mp8QDTt1  Ba3LMA) 

Facebook (https://www.facebook.com/cnesms)  

Google+ (https://plus.google.com/113786414575352654271)  

 

cnes.datasus.gov.bripages/profissionalsrconsulta.Jsp  

 

1/2 



02/10/2019 
	 Consulta Regularidade do Empregador 

  

 

Ithprimir Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.283.850/0001-66 

Razão Social:M E M VIDA E SAUDE LTDA 

Endereço: 	RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA 300 / GAMELEIFtA / PITANGUI / 
MG / 35650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de .1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/09/2019 a 29/10/2019 

Certificação Número: 2019093004371305461538 

Informação obtida em 02/10/2019 09:51:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hdps://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrgpages/consuttaEmpregadorisf 	 1/1 



Despesa Valor Pre;JOH Código da Dotação Compl. do Elemento Descrição da Dotação 

23.760,00 455 	05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 	MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTE!' 1190.39.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

A'ermanente 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ti 

• 

ITENS: 

	

Item 	Quantidade Unid 

	

1 	120,000 SV 

	

2 	144,000 SV 

Descai* 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 
EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 

Preço Unit. Maxim 

90,0000 

90,0000 

180,0000 

Total Previsto  

10.800,00 

12.960,00 

23.760,00 Total Geral —> 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

Total previsto: 
	

23.760,00 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 163 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

Folha: 1/1 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE" 

Processo Adm. n°: 	116/2019 

li
a de Julgamento: Menor Preço 
a Pgto. / Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Modalidade: InexigIbIlIdade de Licitação 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 

Convidados: 



Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

  

 

Total Previsto: 
	

23.760,00 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha.  1/1 

e 	 (\i 
Q. 

    

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

 

cPri  rts, 

>47°  

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, GERALDO BATISTA CARDOSO, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	116/2019 
B - Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma PgtoJ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 

44 
 -Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
- Urgência: 
- Vigência: 

I - Objeto da Licitação: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE 
RINS E VIAS URINÁRIAS, PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE 
SAÚDE". 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

	

455 	05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCI 3.3.90.39.99.00.00.00 

	 

23.760,00 



   

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

 

Folha: 1/1 

  

,ontcipejae  

et' 

?3  
,s  

-en,iananteu 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias. 

alitADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 

Data do Processo Adm.: 
Modalidade: 

Objeto do Processo Adm.: 

116/2019 
02/10/2019 
Inexigibilidade de Licitação 

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO 
E DE RINS E VIAS URINARIAS, PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA 
UNICO DE SAÚDE'. 

RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto Unid. Orçam. 

O 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 



Prefeitura Municipal" tü Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

Processo n° 116/19 
Inexigibilidade de Licitação n° 048/19. 
Data: 02.10.19 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n° 2.730/19 de 11.09.19, decide 
pela inexigibilidade de licitação para contratação da empresa M & M VIDA E SAÚDE LTDA 
para "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRAS-
SONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO 
DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE".— SUS, EDI-
TAL DE CREDENCIAMENTO N° 005/19 . 

• Considerando o Decreto Municipal n° 1.729/2014, DE 30 DE ABRIL DE 2014, o 
qual "REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARÁ CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDI-
COS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE." Alterado pelo Decreto Municipal n° 2550/2018 de 08 de Agosto de 2018 o 
qual "ALTERA DA TABELA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES MÉDI-
COS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA A-
TENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

Alteado pelo Decreto Municipal n°2.676/2019 de 28 de Maio de 2019. Que AL-
TERA O ANEXO II DA TABELA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES MÉ-
DICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇO ESPECIALIZADOS DO DECRETO N° 
1729/2014 DE 30 DE ABRIL DE 2014 ACRESCIDA PELO DECRETO N° 2.314 DE 26 DE 
JUNHO DE 2017. 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n2  005/2019 cujo objeto: "PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRA-
FIA, OBSTETRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS U-
SUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE", SUS, EDITAL DE 

111 	CREDENCIAMENTO N°005/19 . 

Entretanto a empresa M & M VIDA E SAÚDE LTDA portador do CNP1: 
34.283.850/0001-66, residente a Rua Nossa Senhora de Fátima, 611 - Bairro Centro Luz/MG, o 
qual credencia, foi habilitado pela Comissão Permanente de Licitação em 02 de Outubro de 
2019. 

Fundamento legal no caput do art. 25 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Luz, 02 de Outubro e 2019. 

Vanusa Câtjidóliveira Brito 
Presidente da CPL 

Equipe de Apoio: 

SanitaUzara Ferreira Costa 

Luiz Carlos Vieira Rodrigues 
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Prefeitura Wunicipat á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

Processo n2 116/2019 
Inexigibilidade de Licitação n2 048/2019 
Data: 02.10.2019 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o art. 26 "caput" da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, com arrimo no parecer jurídico ng 324 /19 de 02 de Outubro de 2019, ratifica a 

decisão da Comissão Permanente de Licitação para inexigibilidade de licitação para contratação da empresa M & M 

VIDA E SAÚDE LTDA, aqui representada pelo médico Dr. Marlon Rossi de Campos, brasileiro, casado, CPF: 

078.556.326-11, residente a Rua Atenas, ng 990, Bairro São Marcos - Nova Serrana/MG o qual está credenciando 

para fins de prestação de serviços de ULTRASSONOGRAFIA. 

A contratação é para fins de prestação de serviço para realização de serviços na especialidade 

de ULTFtASSONOGRAFIA, referente ao Edital de Credenciamento 005/2019. 

Fundamento Legal: Caput do Artigo 25 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: R$ 23.760,00 ( vinte e três mil, setecentos e sessenta reais). 

Publique-se. 

Luz, 02 de Outubro de 2019. 

AILT N DUARTE 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
, PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO P/' 116/2019 INEXIGIBIL1DADE DE LICITAÇÃO N°048/2019 

Processo  n0 116/2019 
Inexigibilidade de Licitação n° 048/2019 
Data: 02.10.2019 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o art. 
26 "caput" da Lei Federal 8.666/93 c suas alterações. com  arrimo no 
parecer jurídico n° 324 /19 de 02 de Outubro de 2019, ratifica a 
decisão da Comissão Permanente de Licitação para inexigibilidade de 
licitação para contratação da empresa M & M VIDA E SAÚDE 
LTDA, aqui representada pelo médico Dr. Marlon Rossi de Campos, 
brasileiro, casado, CPF: 078.556.326-11, residente a Rua Atenas,.n° 
990, Bairro São Marcos - Nova Serrana/MG o qual está credenciando 
para fins de prestação de serviços de ULTRASSONOGRAFIA. 
A contratação é para fins de prestação de serviço para realização de 
serviços na especialidade de ULTRASSONOGRAFIA. referente ao 
Edital de Credenciarnento 005/2019. 

Fundamento Legal: C4ut do Artigo 25 da Lei 8.666 de 21/06/93 e 
suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: R$ 23.760.00 ( vinte e três mil, 
setecentos e sessenta reais). 

Publique-se. 

Luz, 02 de Outubro de 2019. 

AlLTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:27B80645 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 03/10/2019. Edição 2602 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



1 

a ~a laia, a • ‘--Lijo Ihajalen al•Ln ;£4, 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO %L'ø 

Parecer No: 0324/19 de 02/10/2019. 
Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: PRC- 0116/2019-Inexigibilidade de Licitação no. 
048/2019, OBJETO: "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS/JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES PARA ATENDER DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM ATENDIMENTO A 
CLIENTELA DOS SUS (SISTEMA UNICO DE SAÚDE), DE 
ACORDO COM A TUTELA DE ESPECIALIDADES CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo 
licitatório de inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos 
moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações 
posteriores (lei de Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 

MÉRITO 

Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade de 
Inexigibilidade por Credenciamento, infere-se que a Comissão Permanente de 
adotou os seguintes procedimentos até a presente fase: 

autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício, Decreto 2.730/2019 de 11 de setembro de 
2019; 

Juntou cópia do Decreto 1.729/2014 de 30 de abril de 2014 que regulamenta 
o sistema de Credenciamento para contratação de exames médicos 
complementares e de serviços médicos especializados para atender as 
demandas da Secretaria da Saúde, e Decreto 2.676 de 28 de maio de 2019 que 
altera a tabela de referências das especialidades médicas; 
3)verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 
junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Fez a publicação do extrato e do termo de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 20 da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.o 8.666/93 avaliou o objeto da 
licitação concluindo que a Comissão Permanente de Licitação, (CPL) tomou a 
medida correta para efetuar a compra sem a necessidade de procedimento 
licitatório com FUNDAMENTO lURIDICO/LEGAL, o seguinte dispositivo: nos 
termos do art. 25 da Lei 8.666/93; 
5) Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, 
incisos I, II, III, IV e V todos da *Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas 
alterações posteriores, bem como Decreto 1.729/2014 de 30 de abril de 2014 
que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de exames 
médicos complementares e de serviços médicos especializados para atender as 
demandas da Secretaria da Saúde, e Decreto 2.676 de 28 de maio de 2019 que 
altera a tabela de referências das especialidades médicas; 
5) Lavrou o Termo de inexigibilidade, firmado por todos os membros da CPL, 
onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos termos do caput do art. 
25, da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações posteriores; 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão 
Permanente de Licitações, (CPL): 

Efetuou a inexigibilidade de licitação para promover a contratação 
mencionada pela Administração Municipal, nos termos do art. 25 da Lei 
Federal N.° 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de 
licitações); 
Praticou todos os atos necessários exigidos no art. 25, e seguintes da Lei 

Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 

processo; 
Fez a publicação do Termo de Inexigibilidade nos termos do art. 21, III, 
da Lei Federal N.° 8.666/93 de 21/06/1993; 
Aceitou a proposta do prestador de serviço interessado M & M VIDA E 
SAÚDE LTDA na especialidade ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRIA, 
RINS E VIAS URINARIAS, conforme Decreto 1.729/2014 de 30 de abril 
de 2014 e Decreto 2.676 de 28 de maio de 2019, e itens do Edital de 
Credenciamento no 005/2019, sendo posteriormente Credenciado; 
Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 

empresa contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos 
III, art. 29, incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores, e Decreto 1.729/2014 de 30 de 
abril de 2014 que regulamenta o sistema de Credenciamento para 
contratação de exames médicos complementares e de serviços médicos 
especializados para atender as demandas da Secretaria da Saúde, e 
Decreto 2.676 de 28 de maio de 2019 que estabelece a tabela de 
referências das especialidades médicas; 
Lavrou o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 
cumprimento ao que preceitua o art. 26 da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores; 
Adjudicou o serviço almejado em favor do contratado nos termos art. 38, 
VII, e art. 43, VI todos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993; 

Do 	ora exposto, infere-se que, diante da 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
necessitada Prestação de serviços médicos de ULTRASSONOGRAFIA, 
OBSTÉ 	IRIA, RINS E VIAS URINÁRIAS para atender os usuários do SUS-sistema 
único de Saúde, Credenciamento no 005/2019", a CPL tomou a medida correta 
para promover a contratação almejada pela Administração Municipal mediante 
inexigibilidade de licitação mediante Credenciamento, senão vejamos: 

Art. 25. É inexigivel a licitação guando 
houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a 
nível municipal possui previsão no Decreto 1.729/2014 de 30 de abril de 2014 e 
Decreto 2.676 de 28 de maio de 2019 o sistema de Credenciamento para 
contratação de exames médicos complementares e de serviços médicos 
especializados para atender as demandas da Secretaria da Saúde, ou seja, a 
sua legalidade é latente, e vem sendo aceita tanto pela Doutrina quanto pelas 
diversas Cortes de Contas de Nosso país. Neste ínterim, sobre a validade do 
Credenciamento, vale ressaltar a decisão do Plenário do Tribunal de Contas da 
União prolatada no processo 016.171/94: 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no 
processo TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando 
realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonômico 
aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as 
condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos 
serviços além do menor preço, podendo ser adotado sem licitação 
amparado no art. 25 da Lei 8.666/93."  (Decisão n° 104/1995 - Plenário) 
(grifo) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka 
(Sistema de credenciamento.2003, Pg 336)"a vantagem do referido sistema 
é justamente essa: após a avaliação de toda a documentação 
encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à 
Administração Pública, que poderá, a qualquer momento e 
independentemente de qualquer outro procedimento, contratá-los 
para a prestação dos serviços gue se fizerem necessários, observadas 
as condições estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o 
preco." 

A propósito, não é a toa que o Tribunal de 
Contas da União vem aceitando perfeitamente a adoção de tal mecanismo para 
a contratação de diversos serviços, inclusive na área de saúde. 
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CiÇa 

No relatório do já citado processo 016.171/94 
- TCU consta que "o sistema de credenciamento, quando realizado com a 
devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços, e negociando-se as condições de atendimento, obtém 
melhor qualidade dos serviços, além do menor preço". 

No que tange a área da saúde, cabe fazer 
algumas observações. O Tribunal de Contas da União já se manifestou pela 
possibilidade de contratação de serviços médico-assistenciais por meio de 
credenciamento. 

Entretanto, me parece que estas contratações 
devam ser realizadas apenas como complementação dos serviços na 
área da saúde, pois, na realidade, a contratação de médicos, enfermeiros e 
demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. O 
credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta 
que está amoldada ao caso em exame. 

Com visto em outras oportunidades o Tribunal 
de Contas da União adotou o mesmo posicionamento, que, inclusive, foi 
adotado também pelos Tribunais de Contas Estaduais, podendo-se afirmar com 
certeza que está pacificado o entendimento no sentido da legalidade do sistema 
de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica 
evidente que a contratação em comento objetivou e atendeu rigorosamente os 
requisitos lastreados no art. 25, da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, 
sendo inviável a competição, sendo nestes termos demonstrada a inviabilidade 
de competição, o que torna automaticamente inexigível a necessidade de 
abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por 	essas razões, o PRC- 0116/ 2019- 
Inexigibilidade de Licitação no. 048/2019, OBJETO: 
"CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES PARA 
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM 
ATENDIMENTO A CLIENTELA DOS SUS (SISTEMA UNICO DE SAÚDE), 
DE ACORDO COM A TUTELA DE ESPECIALIDADES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL", está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal 
mediante a homologação. 

Sendo assim, entendemos que, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei de Licitação, deverá ser 
comunicado ao Sr. Prefeito da dispensa realizada, para a devida ratificação e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laedon Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mq.qov.br-  E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  

   



PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
posterior publicação na imprensa oficial. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela ctimunicação 
do resultado da licitação à autoridade superior, no prazo máximo de 3 (três) 
dias, para a devida ratificação e posterior publica ão na imprensa oficial. 
Este o parecer, S.M.J. 

Nogueira 
G - 105.575 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS'  N°106/2019 DE 03 DE OUTUBRO DE 2019 

CREDENCIAMENTO N° 005/2019 
INEXIGIBILIDADE N° 048/2019. 
PRC- N°0116/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A 
PESSOA OU EMPRESA M & M VIDA E SA-
ÚDE LTDA, PARA PRESTAR SERVIÇOS 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LUZ/MG. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli, n° 153- Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG 
inscrito no CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. 
AILTON DUARTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito 
no CPF sob o N°0 N° 081.819.936-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa ou 
empresa M & M VIDA E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
Monsenhor Arthur de Oliveira, n° 300- bairro Gameleira na cidade de Pitangui/ MG - CEP: 35.650-
000, inscrita no CNPJ sob n° 34.283.850/0001-66, neste ato representado por seu Sócio Adminis-
trador, Dr. Marlon Rossi de Campos, brasileiro, médico, inscrito no CPF n° 078.556.326-11, por-
tador da Cédula de Identidade n° MG 13.560.571, CRM 60.101, residente e domiciliado na Rua 
Atenas, n° 950, bairro São marcos na cidade de Nova Serrana/MG, doravante denominada CRE-
DENCIADA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credencia-
mento, e que se regerá pelas normas da Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 005/2019 de 08.05.2019 e pelas condições que 
estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 
005//2019 de 08.05.19, objetivando Credenciamento de pessoas fisicas/Jurídicas que disponibilize 
de profissionais para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES na especiali-
dade: Diagnósticos por Imagem com atuação exclusiva em ULTRASSONOGRAFIA GERAL 
para manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, para atender a clientela do Sis-
tema Único de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO —integram e completam o presente Contrato para todos os fins de di-
reito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 
005/2019, o Decreto Municipal n° 1.729/2014 de 30.04.14 e Decreto Municipal n° 2.676/2019 
de 28.05.19, bem como a documentação apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

áttrnom, KaNLOffiaL  
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PARAGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de exames e consequentemente o valor contratado e 
empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo 
com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou 
decréscimo no valor empenhado. 

PARAGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são 120 (cento e vinte) serviços de 
Ultrassonografia Obstétrico 3 trimestre com Doppler — Umbilical sendo R$ 90,00(noventa reais) 
cada e 144( cento e quarenta e quatro) exames de Ultrassonografia Vias Urinarias e Rins a R$ R$ 
90,00 (noventa reais) por exame, totalizando em RS 23.760,00 (vinte e três mil setecentos e ses-
senta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

• 	PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias vigentes para o ano de 2019, ano subsequente e possíveis apostilamentos, 
conforme a seguir: 

DOTAÇÃO: 05.02.2.207.3.3.90.39.36.00.00.00 (471/2019) 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá realizar os EXAMES MEDICOS COM-
PLEMENTARES no consultório/clínica preferencialmente na Unidade Municipal de Saúde e/ou 
excepcionalmente em outro local desde que previamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, 
relatório dos exames realizados a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório 
enviado para realização do pagamento. 

1111 	ohLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de a-
cordo com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrôni-
ca devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante 
a realização das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações 
constantes no anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o núme-
ro do processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de 
CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa 
jurídica e ou física) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos paga-
mentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos 
prazos estabelecidos; 	 egi'.  

j/f/f~ 7017n6C9S 
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PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores 
estabelecidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobre-
taxa, a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 
depósito e ou caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante 
a vigência do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados 
poderão ser reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a 

• 	partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conve-
niência da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legisla-
ções pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na 
Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à empresa vence-
dora, as seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de 
Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descre-
denciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem 
que antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos exames médicos complementares deverá ser con-
forme prescrição médica, após autorização do medico da Unidade Municipal de Saúde de Luz/MG, 
junto à credenciada, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições 
estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especi-
ficações constantes no anexo I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde:Cr 
relatório dos exames realizados até o dia 30 de cada m, sendo que a Secretaria f 	verifigáRo  
do relatório nviado ara real' ção do 	amento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CR 3 .301.036 001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.langov.br  
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PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tem-
po e hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações 
e/ou esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os 
encargos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contri-
buições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houverem, por 
mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licita-
do, pagando os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem 
sobre os serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a 
terceiros, durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referen-
tes aos custos com deslocamentos. 

• 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mí-
nima de 15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções adminis-
trativas previstas na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no consultório/clinica ou em local indi-
cado pela Secretaria Municipal de Saúde, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde em caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Os exames serão agendadas com antecedência de 15 dias e 
deverão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Creden-
ciado/Contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — A credenciada/contratada deverá realizar o atendimento clí-
nico na especialidade e também: 

I - Realizar atendimento clínico na especialidade e o preenchimento de fichas de notificação com-
pulsória; 

II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde em localidade definida 
pelo Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias-TCr 

R- 	< de acordo com as normas que o regulamentam; rã,  V 

N.507-0-7, 
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III - formular hipóteses diagnosticas com grande probabilidade de acerto com base unicamente na 
anamnese e exame físico do paciente; 

IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, fazendo os 
devidos encaminhamentos; 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 

VI - encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção 
detectada ou a hipótese diagnóstica mais provável, registrando nos formulários adequados todas as 
informações necessárias para garantir a adequada regulação; 

VII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais 
como estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; • 	VIII - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações soci- 
ais; 

IX - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da medicina e 
manter uma conduta ética exemplar; 

X - Manter-se atualizado com os progressos da medicina; 

XI — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

XII — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XIII - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer ates-
tados e laudos previstos em normas e regulamentos. 

XIV - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução 
do Contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 
PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inci-
so I do art. 79 Lei n°8.666/93; 
PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatorio 
será realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fisca-
lizar os contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os 
contratos e do secretário da pasta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os exames, com antecedência de 15 dias e deverão ser realiza- 

Aéitk .t5N das conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado.,. Q- roa '• 

6101/1/' PÇCMCOOL 
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CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 
credenciada colocar na entrega do objeto; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Ad-
ministração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administra-
tiva, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a pre-
sente licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o di-
reito de indenização ou reclamação de qualquer natureza; 

PARÁGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Ofi-
cial do Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instru-
mento contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de 
qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assis-
tiram, obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

FULTON IUARTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Testemunhas:  

6-nervilt 
SIMONE ALZIRA ZANARDI BURAKOWSKI 	 GERALDO BATISTA CARDOSO 

CPF: 041.358.697-93 CPF: 363.351.426-00 

Geraldo Batista Cardoso 
SECRETARIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 
LUZ MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 0106/19. PRC N° 

0116/2019 - INEXIGIBILIDADE 48/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 0106/19. PRC 
Na 0116/2019 — INEXIGIBILIDADE 48/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADA: M & M 
VIDA E SAÚDE LTDA. OBJETO:"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO E DE RINS E VIAS 
UR1NÁRIAS,PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SUS- SISTEMA ÚNICO DE.  SAÚDE". 
VALOR: R$ 23.760,00 (Vinte e três mil setecentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA: I2(doze) meses. 

LUZ/MG. 03.10.19. 

Aí LTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identifieador:76C892FD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 0810/2019. Edição 2605 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 30/10/2019 

AutorIz. Fornecimento: 	5691/2019 

Adjudicação: 	 3 
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CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1080,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO,Sr 

VALOR A EMPENHAR: 1080,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 30/10/2019 

Cre  

DESPESA: 455/2019 

DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juni:9S-- 

• 

••• 
339039/36- Serviço Medico-hospitalar, Odont. e Laborato 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE AS‘SIPEte 

Empenho: 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇORUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE: 37999378490 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 
	

LICITAÇÃO: 48/2019 

CONTRATO: 106/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

cii

M ALIDADE: Ineaigibilidade de Licitação 

TO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGFtAFIA DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/19.CONFORME CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	19147 EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 	 12,000 	90.00000 	1080,00 

• 



Solicitações: (2019) = 3152 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
455 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

	

90,00 	1.080,00 
L,iilw Quantidade 1 Unid. 1 	 Especificação 

12,00 SV 	EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz • MG 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Código: 9226 37999378480 

Folha 1/1 (Empenho S nr.: 5625 Subempenho nr.: 1) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 5691/2019 

,c)Firf4"P" 

Processo Nr.: fi" 	 6/2019 

Data do Processo --Min 	10/2019 

Data da Homolog p: 	0340/2019 

Sequência da Adju ação: 

Data da AdjudicaçãosNionanow 5/1. 0/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - REFERENTE AO MÊS DE 
OUTUBRO/19,CONFORME CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Observações: 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Total Geral: 1 	1.080,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.080,00 

Luz, 30 de Outubro de 2019 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

 



RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (RS) 
	

COFINS (R$) 
	

INSS (R8) 
	

IR (R$) 
	

CSLL (R8) 
	

Outras Retenções (RS) 

7,02 
	

32,40 
	

0,00 
	

16,20 
	

10,80 
	

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

soo 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 

ISS Retido (R8) 

21,60 

Desc. Incond. (R$) 

0,00 

Desc. Cond. (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 

1.080,00 

Valor Líquido (R$) 

991,98 

Alíquota (%) 

2,00 

Valor Total da Nota (R8) 

L080,00 

LIR 

ar1. 

13/11/2019 	 Nota 

Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadorla de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda, 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Município de Prestação de Serviço 
	

Regime de Inscrição 

13/11/2019- 10:08 
	

Luz - Minas Gerais 
	

ME e EPP 

Natureza da operação 
	

Competência 
	

ISSQN Isento? 

1 Tributação no município 
	

10/2019 
	

Não 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 

0000003109 

CNII/CPF 

34.283.850/0001-66 

Fone/Fax 	 Tipo de Empresa 

(31) 3879-8367 	Nenhum 

E-mail 

Jemimaveiga2013@gmail.com  

Incentivador Cultural 

Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	 18.301.036/0001-70 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 

(37) 3421-4040 

likreço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153- CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - AtNidades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicómios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO 
DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

VALOR TOTAL: 1.080,00 

OBSERVAÇÕES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO 
DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/2019, CONFORME CONTRATO N° 106/19 DE 03/10/2019. 

Declaramos que as mercadonasiserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitadolcontratadomediatAUTORIZAÇA0 DE 

FORNECIMENTO N° scat 
LUZS_Cle  

&can' ado de Setor 

/ 

saudenz.mg.gov.br  

e_22M-9— 

larps://pitangui-mg.notainleagente.comfinvolces/4747877token=VFDJLAXXT 
	 1/1 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 	 30/10/2019 

Autoriz. Fornecimento: 	6692/2019 
Adjudicação: 

1/1 

Ci a Q, 
°At'  

?" 
Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 900,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO,Sè 
VALOR A EMPENHAR: 900 00 

DESPESA: 455/2019 

DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju 

339039/36 - Serviço Medico-hospitalar, Odont. e Labor>NMr16°.‘-' 
2.40 	MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE 

(! 

è 
2 

idia 	 -.. 
C.,  

ASSISTENC 	. 
• 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 30/10/2019 

FAVORECIDO: 9226 - M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDERECORUA ATENAS, 990 - SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE: 37999373480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 
	

LICITAÇÃO: 48/2019 
CONTRATO: 106/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 
MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

0,0: 
• 

PWAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E VIAS URINARIAS, PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/19,CONFORME CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	20249 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
	

10.000 	90,00000 	900,00 



Item 	Quantidade I Unid. I I Preço Unitário I • Preço Total Marca Especificação 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9226 37999378480 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Solicitações: (2019) = 3152 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 5625 Subempenho nr.: 2) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	• 	Luz- MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 58,90-01"--915,1 

Ç \ 
Processo Nr.: 	e 	 11612019 

Data do Process 5 	4-1 	0,2019 .1  
Data da Homoiog 	. o: 	 /1012019 „ 
Sequência da Adju 	êtSiasenkeW 	4 
Data da Adjudicação: 	 30/1012019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
455 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Medico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - REFERENTE AO MÊS DE 
OUTUBRO/19,CONFORME CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Oto: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

10.00 SV ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 

90,00 900.00 

Total Geral: 1 	900,00 

Desconto: 1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 900,00 

Luz, 30 de Outubro cie 2019 

   

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Regime de Inscrição 

ME e EPP 

ISSQN Isento? 

Não 

CNPJ/CPF 
	

E-mail 

34.283.850/0001-66 
	

jemlmaveiga2013@gmail 

Tipo de Empresa 
	

Incentivador Cultural 

Nenhum 
	

Não 

IR (R$) 

13,50 

INSS (RE) 

0,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 
5,85 	 27,00 

CSLL (R$) 	 Outras Retenções ( 

9,00 	 0, 

VALOR TOTAL: 900,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 
0,00 

S (RS) 
0,00 

Deduções (R$) 

0,00 

ISS Retido (R$) 

18,00 

Desc. Incond. (R$) 

0,00 

Desc. Cond. (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 

900,00 

Valor Líquido (R9) 

826,65 

Alíquota 

2 

Valor Total da Nota( 

90 

OBSERVAÇÕES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIA, PARA ATENDIMENT 
DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/2019, CONFORME CONTRATO N°106/19 DE 03/10/19. 

Declaramos que as mercadonas/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o soricitado/contraladqjpeWUTORIZAÇA0 DE 

FORNECIMENTO N° 	 

Luz, ja_de  aí(nlicçnikgrcle 	 

Sent.r ado de Setor 

Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda, 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
CH863NOPE 

Emissão (Horário de Brasília) 
. 13/11/2019 - 09:59 

Natureza da operação 
. 1 -Tributação no município 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 

M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
0000003109 

Fone/Fax 

(31) 3879-8367 

Município de Prestação de Serviço 
Luz - Minas Gerais 

Competência 
10/2019 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNII/CPF 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	18.301.036/0001-70 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 

le (37) 3421-4040 

dereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

saude@luz.mg.gov.br  

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIA, PARA ATENDIMENTO 
DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 Requisição pára empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 21/11/2019 

Autoriz. Fornecimento: 	611412019 
Adjudicação: 	 ..._ 

nic  
e - Empenho: 	 a.  C. t- 

  

  

CENTRO CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 	DESPESA: 455/2019 
SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO:. 	 ?  a  t 
VALOR DA AF: 1080,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO,S, 	 339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juri 	 J 

A 	e• VALOR A EMPENHAR: 1080,00 	 339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Labora %raree r.i  
FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 22/11/2019 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 
CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 
CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 
CONTRATO: 106/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

91110: 

PheSTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO/19,CONFORME CONTRATO N°106/19 Dg 
03.10.19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço total 

2 	19147 EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 	 12,000 	90.00000 • 	1080,00 

• 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENC 



Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 5625 Sutempenho nr.: 3) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 376421-303-0 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 3i 

AUTORIZAÇÃO DE FQRNECIMENTO 

e 

t( 
Processo Nr.: 	o  

Data do Process o)) 516/2019 
0241012019 

Data da Homolog 

Sequência da Adju 
Data da Adjudicação: 

Qi$Partente 

Qjl012019 

5 

21/11/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 inscrição Estadual: 

Código: 9226 	Telefone: 	37999378480 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Lidtatório. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
455 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) • ( Saldo: 
91,46) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - REFERENTE AO MÊS DE 
NOVEMBRO/19,CONFORME CONTRATO N°106119 DE 03.10.19. 

Solicitações: (2019) = 3162 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

12,00 SV 
	

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 
	

90,00 
	

1.080,00 

1 	Total Geral: 	1 1.080,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 1.080,00 

Luz, 22 de Novembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 

Alli 
(37) 3421-4040 

reço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153- CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNPJ/CPF 

18.301.036/0001-70 

E-mail 

saude@luz.mg.gov.br  

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO E 
DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE. 

VALOR TOTAL: 1.080,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 
	

COFINS (R$) 
	

INSS (R$) 
	

IR (R$) 
	

CSLL (R$) 
	

Outras Retenções (R$) 

7,02 
	

32,40 
	

0,00 
	

16,20 
	

10,80 
	

0,00 

Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda, 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
EVASGPR7X 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Município de Prestação de Serviço 
	 Regime de Inscrição 

03/12/2019 - 15:34 
	

Luz - Minas Gerais 
	

ME e EPP 

Natureza da operação 
	

Competência 
	

ISSQN Isento? 

1 - Tributação no município 
	

12/2019 
	

Não 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
0000003109 	 (31) 3879-8367 

CNPJ/CPF 
	

E-mail 
34.283.850/0001-66 
	

jemimaveiga2013@gmail. 

Tipo de Empresa 
	

Incentivador Cultural 

Nenhum 
	

Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

VALORES 

air dos Serviços (R$) 
	

Deduções (R$) 
	

Desc. Incond. (R$) 
	

Base Cálculo (R$) 
	

Aliquota (%) 

W.0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

1.080,00 
	

2,00 

ISS (R$) 
	

ISS Retido (R$) 
	

Desc. Cond. (R$) 
	

Valor Liquido (R$) 
	

Valor Total da Nota (R$) 

0,00 
	

21,60 
	

0,00 
	

991,98 
	

1.080,00 

OBSERVAÇÕES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - REFERENTE AO MÊS DE 
NOVEMBRO/19,CONFORME CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

....... 	....... 	...... 	 ................. 	 ..... ...... 	..... ........... 

DeClararous nue as mercadonas/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitadolcontratado mediante AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIMENTO I \ItY_12.  

Luz, 	de 	
de 

neurd0 dons2,„,„---... ,,,,,--,r—_,..-------- 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 1/1 
Data Emissão: 21/11/2019 
Autoria. Fornecimento: 6115/2019 
Adjudicação: 6 

Empenho: ,ykriimg,971..,. 
urs 

Assinatura/Carimbo do Responsava! 

CENTRO DE CUSTO:35512019 - 

SUBEMPENHO 
VALOR DA AF: 900,00 
VALOR A EMPENHAR: 900,00 

ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SALDO NÃO BLOQUEADO,S. 

DESPESA: 455/2019  
DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J 

339039/36 - Serviço Médico,hospitalar, Odont. e Lãato 

2.40 	MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE 

* 
<, 

bica IS 
e{ 
f 

A 

4 

t?; FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 22/11/2019 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 
CNPJ: 34.283.850/0001-66 
ENDEREÇORUA ATENAS, 990 - SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 
CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 
CONTRATO: 106/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

aTO: 

PM. DE SERV. MEDICO PARA REALIZAR EXAMES ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM DOPLER-UMBILICAL , PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE, REF. AO  MES DE NOVEMBRO DE 2019; CONF. CONTRATO 
N°106/19 DE 03.10.19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	20249 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
	

10,000 	90,00000 	900,00 

• 



Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9226 37999378480 telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

90,00 900,00 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 Empenho S ar.: 5625 Subempenho nr.: 4) 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 3754214030 Fax: 37 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 • IL 

1l6/2019 

02/10/2019 

0/2019 

6 

21/11/2019 

Processo Nr.. 

Data do Process 

Data da Homolog 

Sequência da Adju 

Data da Adjudicação: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Solicitações: 	(2019) = 3152 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
455 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 
91,46) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Módico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST. DE SERV. MEDICO PARA REALIZAR EXAMES ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM 
DOPLER-UMBILICAL , PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE, 
REF. AO  MES DE NOVEMBRO DE 2019; CONE CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

ggão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregafExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Marca 	I Preço Unitário I Preço Total I Especificação Item 	Quantidade I Unid. I 

410 
10,00 SV 	ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 

TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 

Total Geral: 1 	900,00 

Desconto: 

1 

1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 900,00 

Luz, 22 de Novembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



I

i (mito ee ~heir>. 
I AN8DS4DTV 

r Número: 
zolib000mocion 

,Decreto Muncdpai: 
1C 035/2Ó15 o 

	Ii  

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIMENTO NKiritStia•  
Luz, 	de 	 de 	 

Encarregado de setor 

gnAgst.4 g I Is 
mirronodsesp4o5u3103016liv.e6irciatelte 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO E 
DE RINS E VIAS URINÁRIA, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE. 

VALOR TOTAL: 900,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

P15 (R$) 
	

COFINS (RS) 
	

INSS (R$) 
	

IR (R$) 
	

CSLL (RS) 
	

Outras Retenções (R$) 

5,85 
	

27,00 
	

0,00 
	

13,50 
	

9,00 
	

0,00 

VALORES 

ar dos Serviços (R$) 
	

Deduções (R$) 
	

Desc. Incond. (R$) 
	

Base Cálculo (R$) 
	

Alíquota (%) 

911.1.00 
	

0,00 
	

0,00 
	

900,00 
	

2,00 

155 (R$) 
	

1SS Retido (R$) 
	

Desc. Cond. (R$) 
	

Valor Líquido (R$) 
	

Valor Total da Nota (RS) 

0,00 
	

18,00 
	

0,00 
	

826,65 
	

900,00 

OBSERVAÇÕES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO 3 TRIMESTRE COM 
DOPLER-UMBILICAL , PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE, 
REF. AO  MES DE NOVEMBRO DE 2019; CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda, 80 - Centro • CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Município de Prestação de Serviço 
	

Regime de Inscrição 

03/12[2019 - 15:20 
	

Luz - Minas Gerais 
	

ME e EPP 

Natureza da operação 
	

Competência 
	

ISSQN Isento? 

1 -Tributação no município 
	

12/2019 
	

Não 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
	

CNPJ/CPF 
	

E-mail 
M & M VIDA E SAÚDE LEDA 

	
34.283.850/0001-66 
	

jemimaveiga2013@gmail.c 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
	

Fone/Fax 
	

Tipo de Empresa 
	

Incentivador Cultural 
0000003109 
	

(31) 3879-8367 
	

Nenhum 
	

Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	 18.301.036/0001-70 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 

let 

(37) 3421-4040 

reço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153- CENTRO -.CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

E-mail 

saude@luz.mg.gov.br  



Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 09/12/2019 

Autoriz. Fornecimento: 	6541/2019 

Adjudicação: 	4.,  atiè.{ilg 	7 

Empenho: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1080.00 	SALDO NÃO BLOQUEADOS, 

VALOR A EMPENHAR: 1080,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 09/12/2019 

DESPESA: 455/2019 

DOTAÇÃO: 	

a. 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - 

339039136- Serviço Médico-hospitalar, Odon 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENC 

Jurídico 

o 

PI  Assinatura/C rimbo do Responsava] 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283 650/0001-66 

ENDEREÇORUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 

CONTRATO: 106/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

PRtSTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA VIAS URINARIAS E RINS PARA ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE. REFERENTE AO MES DE DEZEMBRO 2019. CONF. CONTRATO ht° 106/19 DE 
03.10.19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	19147 EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 	 12,000 	90.00000 	1080,00 

• 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
455 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo 
91.46) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA VIAS URINARIAS E RINS PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE, REFERENTE AO MES DE 
DEZEMBRO 2019. CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

'tiliatitbêba: (2819)-r. 3152.  Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 5625 Subempenho nr 5) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	6541/2019 

cr. e A.  
Processo Nr.: ‘o. 116/2019 

Data do Procosst% 0/2019 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da HomoloWção: 
3. 

05710/2019 

Av. Laorton Paulinelli, 153 Sequência da A 101 	. 7 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz- MG Data da Adjudicaçk._  N7,04/12/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

Fornecedor: 
	

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
	

Código: 9226 
	

Telefone: 
	

37999378480 
Endereço: 
	

RUA ATENAS. 990 
	

Banco: 
	

756- BANCO COOPERATI \ 
Cidade: 
	

Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
	

Agência: 	4027 - 4027 
CNPJ: 
	

34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente 400114518 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

Quantidade I Unid. 	 Especificação 
	

Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

12,00 SV 	EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 
	

90.00 
	

1.080,00 

Total Geral: 1.080,00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.080,00 

Luz, 9 de Dezembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças- Coordenadoria de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda, 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 

27/12/2019 - 14:44 

Natureza da operação 

1 - Tributação no município 

Município de Prestação de Serviço 

Luz - Minas Gerais 

Competência 

12/2019 

Regime de Inscrição 

ME e EPP 

ISSON Isento? 

Não 

ecreto Munichial: 
I LC 035/2015 - 	, 

Fone/Fax 
(31) 3879-8367 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
0000003109 

CNPJ/CPF 
34.283.850/000146 

Tipo de Empresa 
Nenhum 

E-mail 
jemimaveiga2013@gmail.c 

Incentivador Cultural 
Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mail 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	 18.301.036/0001-70 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
(37) 3421-4040 

Areço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153- CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO 

DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

VALOR TOTAL: 900,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 
	

INSS (R$) 
	

IR (R$) 	 CSLL (R$) 	 Outras Retenções (R$) 

0,00 	 0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 
9110 

ISW5) 
18,00 

Deduções (R$) 
0,00 

ISS Retido (125) 
0,00 

Desc. Incond. (R$) 
0,00 

Desc. Cond. (R$) 
0,00 

Base Cálculo (R$) 
900,00 

Valor Líquido (R5) 
900,00 

Alíquota (96) 
2,00 

Valor Total da Nota (R$) 
900,00 

OBSERVAÇÕES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO 3 TRIMESTRE COM DOPLER-UMBILICAL, PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO 2019. CONE CONTRATO N° 

106/19 DE 03.10.19. 

[ Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constanies desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitadolcontratado ediante AUTORIZAÇAO DE 

FÓRNECIMENTO N° 	4±19 
Luz,_eti_de 4  atteiag_ 

. Fir.nranio eto /.S__. 

saude@luz.mg.gov.br  



Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 09/12/2019 

Autorlz. Fornecimento: 	6542/2019 

Adjudicação: 	 8 

Empenho: 

DESPESA: 455/2019 

DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e L 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE AS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
'Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 900,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO,Sr 

VALOR A EMPENHAR: 900 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 09/12/2019 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇORUA ATENAS, 990 - SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 
	

LICITAÇÃO: 48/2019 

CONTRATO: 106/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

O 	0: 

PREST. DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM DOPLER-UMBILICAL , PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE, REF. AO  MES DE DEZ. DE 2019; CONF. CONTRATO N° 
106/19 DE 03.10.19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total • 

1 	20249 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3, 	 10.000 	90,00000 	900.00 

• 

li  Assinatura/Ca imbo do Responsavel 



1 	 Marca 	Preço Unitário I Preço Total  I 

90.00 	 900.00 

i Item 	Quantidade I Unid.  I 	 Especificação 

10,00 SV 

	

	ULTRASSONOGFtAFIA OBSTETRICO 3 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 

Empenho S nr.: 5625 Subempenho nr 6) 

Inscrição Estadual: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 

RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6542/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

ounieipai 
Processo Nr.: 

,çe 
Data do Processur 

Data da HomodOção: 

Sequência da A j, rliençã  

Data da Adjudica ti,: 

*Manente 

116/2019 

10/2019 

0/2019 

8 

12/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9226 Telefone: 
Banco: 
Agfincia: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERAM 
4027 - 4027 
400114518 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
455 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3T90-.39.00.00.00D0) -"( 
91.46) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST. DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES ULTRASSONOGFtAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM 
DOPLER-UMBILICAL , PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE, 
REF. AO  MES DE DEZ. DE 2019; CONF. CONTRATO N°106119 DE 03.10.19. 

rS-6 eai ie . 1 	—s. (2019)   

• 

Orgão: 

Unidade: 

Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 

Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 

Condições de Pagto: 

Prazo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 

Objeto da Compra: 

Observações: 

Total Geral: 900,00 1 

Desconto: 0,00 

1 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 900.00 

Luz, 9 de Dezembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



jemimaveiga2013@gmail.co  M & M VIDA E SAÚDE LTDA 	 34.283.850/0001-66 

Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Ctiordenadorla de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda, 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 
,N0 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

tfOk• ele VeSneeth. 

P2 4CYYQW 
-L 

-1• 

Emissão (Horário de Brasília) 

27/12/2019 - 14:44 

Natureza da operação 
1 -Tributação no município 

Município de Prestação de Serviço 

Luz - Minas Gerais 

Competência 
12/2019 

Regime de Inscrição 
ME e EPP 

15502N Isento? 

Não 

Decreto Municipal: 
ÉC 'anã til S 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNFI/CPF 	 E-mail 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 	 Tipo de Empresa 	Incentivador Cultural 

0000003109 	 (31) 3879-8367 	Nenhum 	 Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

PIS (R$) 

0,00 

INSS (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

IR (R$) 	 CSLL (R$) 	 Outras Retenções (R$) 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Deduções (R$) 

0,00 

ISS Retido (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 

900,00 

Valor Líquido (R$) 

900,00 

Desc. Incond. (R$) 

0,00 

Desc. Cond. (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

litS) 

18,00 

Alíquota (%) 

2,00 

Valor Total da Nota (RS) 
900,00 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNRI/CPF 	 E-mail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	18.301.036/0001-70 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 

(37) 3421-4040 

Akreço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz-Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicómios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO 
DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

VALOR TOTAL: 900,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

OBSERVAÇÕES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTÉTRICO 3 TRIMESTRE COM DOPLER-UMBILICAL, PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, REFERENTE AO MÉS DE DEZEMBRO 2019. CONF. CONTRATO N° 

106/19 DE 03.10.19. 

saude@luz.mg.gov.br  

Declaramos que as mercadonas/serviços prestados 
constanies desta Nota Fiscal estão de acoroio com 
o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N° 	/ 

Luz, 	de 	 de 	 

P.n,nrro MO de £3 - to 	  



Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 21/01/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	376/2020 

Adjudicação: 	 9 

Empenho: 

DESPESA: 452/2020 

DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridi 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jun 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSIS 

Assinatura/ 	Inibo do Resnonsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE LUZ 
-Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1080.00 

VALOR A EMPENHAR: 1080,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 21/01/2020 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34 283 850/0001-66 

ENDEREÇORUA ATENAS, 990- SA0 MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 
	

LICITAÇÃO: 48/2019 

CONTRATO: 106/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação 

Cair: 

PWT. DE SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS URNÁRIAS E RINS PARA ATENDIMENTO A USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SUS, REF. MÊS DE JANEIRO DE 2020. CONF. CONTRATO N°  106/2019 DE 03.10.19 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	19147 EXAME ULTRAS,VIAS URIN.E RINS 	 12,000 	90.00000 	1080,00 



Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS. 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 	37999378480 
Banco: 	756- BANCO COOPERAM). 
Agência: 	' 4027 -4027 
Conta Corrente: 400114518 

Código: 9226 

Item I Quantidade I Unid. I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2040.3 3.90.39.00.00.00.00) 

3.390.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST. DE SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS URNÁRIAS E RINS PARA 
ATENDIMENTO A USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS, REF. MÊS DE JANEIRO DE 2020. CONE CONTRATO N° 106/2019 
DE 03.10.19 

°licitações: rgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 457 Subempenho nr 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	376/2020 

Processo Nr.: 	 116/2019 
Data do Process 	e 	 10/2019 
Data da Homolo açãoz o 	1012019 

Sequência da A 	dicação: 	 9 
/01/2020 Data da Adjudica 8t.et  

tf/ 
_ 

INEXIGIBILIDANMCITAÇA0 
Nr.: 48/2019 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

2 
	

12,00 SV 	EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 
	

90,00 
	

1.080,00 

leP 
- 

(Valores expressos em Reais 125) 

Total Geral: 

Desconto: 

Total Líquido: 

1.080,00 

0.00 

1.080,00 

Luz, 21 de Janeiro de 2020 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



mapa  
o 

Prefeitura Municipal de Pitangui 
Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arre 
Praça João Maria Lacerda, 80 - Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Geral 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 	Município de Prestação de Serviço 	 Regime de Inscrição 
30/01/2020 - 11:40 	 Pitangui - Minas Gerais 	 ME e EPP 
Natureza da operação 	Competência 	 ISSON isento? 
1 - Tributação no município 	01/2020 	 Não 

, 
Número' 

r  13 -  202000000000006.! 	, 

Decreto municipal: 
LC 035/2015 	El& 

aseneversta 
P22R2XAOH 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

CNPJ/CPF 	 E-mail Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
34.283.850/0001-66 mmvidaesaude©gmail.com 	 0000003109 

Fone/Fax 	 Tipo da Empresa 	Icentivador Cultural 
(31) 3879-8367 	Nenhum 	 Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300 - GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

111  TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mail 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	18.301.036/0001-70 	saude@luz.mg.gov.br  

inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
(37) 3421-4040 

Endereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03- Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congéneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) X 12 = 1080,00 

VALOR TOTAL: 1.080,00 

IIRETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) 	 COFINS (R$) 	INSS (R$) 
7,02 	 32,40 	 0,00 

IR (R$) 
	

CSLL (R$) 
	

Outras Retenções (R$) 
16,20 
	

10,80 
	

0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) 	 Desc. Incond. (R$) 	 Base Cálculo (R$) 	 Alíquota (%) 
1.080,00 	 0,00 	 0,00 	 1.080,00 	 2,00 
iSS (R$) 	 ISS Retido (R$) 	 Desc. Cond. (RE) 	 Valor Líquido (R$) 	Valor Total da Nota (R$) 
21,60 	 0,00 	 0,00 	 1.013,58 	 1.080,00 

OBSERVAÇÕES 

Declaramos que as mercadoriasiserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

solicitado/contratado .5. edian AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIMENTO N° 
Luz,Sà_de s, 1!: 

,trenr:csnrio Co Setor.s........igme 	  

de e2D30 

$ I 5 



Empenho: 

DESPESA: 452/2020 

DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju • 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE AS 

ESTADO DE MINAS GEFkAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

21/01/2020 

377/2020 

10 

   

CENTRO DE CUSTO:355/2019 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

-VALOR DA AF: 900.00 

VALOR A EMPENHAR: 900,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 21/01/2020 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇORUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE: 37999378460 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 
	

LICITAÇÃO: 48/2019 
CONTRATO: 106/2019 
	

HOMOLÕGAÇÃO: 03/10/2019 

MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

SEWTO: 
WT. SERV. MÉDICO P/ REALIZAR ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE C/DOOLER-UMBILICAL, ATENDIMENTO AUSUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SUS, REF. MÉS DE JANEIRO DE 2020, CONF. CONTRATO N° 106/2019 DE 03.10.19 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	20249 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
	

10,000 	90,00000 	900,00 

• 

Assinatura/Ca/rito o Responsavel 



Item 	Quantidade 	Unid. I IMarca 	I Preço Unitário 1 	Preço Total Especificação 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUAATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERATN 
4027 -4027 
400114518 

Código: 9226 

Folha: 1/1 (Empenhos nr.: 457 Subempenho nr.: 2) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 377/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Processo Nr.: 

Data do Preces 

Data da Homolo 

Sequência da A 

Data da Adjudicaç 

ao. 	 O 

aç 

1612019 

10/2019 

0/2019 

10 

101/2020 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST. SERV. MÉDICO P/ REALIZAR ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE C/DOOLER-UMBILICAL, 
ATENDIMENTO AUSUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS, REF. MÊS DE JANEIRO DE 2020, CONF. CONTRATO N°106/2019 
DE 03.10.19 

lagâo: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

olIcItações. 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

10,00 SV 
	

ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
	

90,00 
	

900.00 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 

nerr 
Total Geral: 900,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 900,00 

Luz, 21 de Janeiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Prefeitura Municipal de Pitangui 
Secretaria de Administração e Finanças. Coordenadoria de Fiscalização e Arre 
Praça João Maria Lacerda, 80 - Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Geral 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Município de Prestação de Serviço 	Regime de Inscrição 
3010112020- 11:36 
	

Pitangui - Minas Gerais 
	

ME e EPP 
Natureza da operação 	Competência 	 ISSQN Isento? 
1 - Tributação no município 

	
01/2020 
	

Não 

Numero:„ „ 
202000000a06005 

Decreto Muni pai: 
LC 035/2015 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

CNPJ/CPF 	 E-mail 
34.283.850/0001-66 	mmvidaesaude©gmail.com  
Fone/Fax 	 Tipo da Empresa 	Icentivador Cultural 
(31) 3879-8367 	Nenhum 

	
Não 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
0000003109 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300 - GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mail 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	18.301.036/0001-70 	saude©luz.mg.gov.br  
Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 

(37) 3421-4040 

Endereço: AV, LAERTON PAÚLINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congéneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) X 10 = 900,00 

VALOR TOTAL: 900,00 

111 RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 
5,85 	 27,00  

INSS (R$) 
0,00 

CSLL (R$) 	 Outras Retenções (RE) 
9,00 	 0,00 

IR (R$) 
13,50 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 
900,00 

IsS (R$) 
18,00 

Deduções (R$) 
0,00 

ISS Retido (R$) 
0,00 

Desc. Incond. (R$) 
0,00 

Desc. Cond. (RE) 
0,00 

Base Cálculo (RE) 
900,00 

Valor Liquido (R$) 
844,65 

Alíquota (54) 
2,00. 

Valor Total da Nota (R$) 
900,00 

OBSERVAÇÕES 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
calistenias desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitadolcontratadoiodiante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO No a f alto 

Luz,  011 de 	 de._,WJW 
et 

EfInfre acto de Setor 

ms/n 



Empenho: 

DESPESA: 452/2020 

DOTAÇÃO: 

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pe 	Jurídica 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - P 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS 

a Juridir 

, ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 17/02/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	971/2020 
Adjudicação: 	 11 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1080,00 

VALOR A EMPENHAR: 1080,00 
FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 17/02/2020 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇORUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 

MOii

CONTRATO: 106/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 
i LIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

O 	O: 

PREST. DE SERVIÇO MÉDICO P/ REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS URNÁRIAS E RINS PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SUS, REF.A0 MÊS DE FEVEREIRO DE 2020."CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	19147 EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 	 12,000 	90,00000 	1080.00 

• 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



Fax: 17 Fone: 373421-3030 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERATILi 
4027 - 4027 
400114518 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Código: 9226 

1 Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

90.00 1.080,00 

Item 	Quantidade I Unid.  I 	 Especificação 

12,00 SV 	EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 457 Subempenho nr.: 4) 

AUTORIZAÇÃO 
Nr.: 

DE FORNECIMENTO 
971/2020 

Processo Nr.: 

Data do Process 
Data da Homolo 

Sequência da Ad 
Data da Adjudicaç 

Meias-4;N 

S0,16/2019 
05110/2019 

03f 0/2019 

11 

itlerreanetIted 
f,102/2020 

INEXIGIBILIDADE6È LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulificai, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 .ãO-liókiçáa: 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 i 
355- ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE i 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.975.3-9:00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS. PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST. DE SERVIÇO MÉDICO P/ REALIZAR EXAMES DE ULTFtASSONOGRAFIA DE VIAS URNÁRIAS E RINS PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS, REF.A0 MÊS DE FEVEREIRO DE 2020."CONF. CONTRATO N° 
106/19 DE 03.10.19. 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Total Geral: 1.080,00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.080.00 

Luz, 17 de Fevereiro de 2020 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Regime de Inscrição 

ME e EPP 

ISSQN Isento? 

Não 

Município de Prestação de Serviço 

Luz - Minas Gerais 

Competência 

03/2020 

Emissão (Horário de Brasília) 

03/03/2020 - 10:04 

Natureza da operação 
1 - Tributação no município 

E-mail 
mmvidaesaude@gmail.com  

Incentivador Cultural 

Não 

CNPJ/CPF 
34.283.850/0001-66 

Tipo de Empresa 

Nenhum 
Fone/Fax 
(31)3879-8367 

Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda, 80 - Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
0000003109 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

414,,Deae;6 

! Lt 035/2015 

E-mail 
saude@luz.mg.gov.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	 18.301.036/0001-70 

lieíição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
(37) 3421-4040 

Endereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153- CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

Outras Retenções (R$) 

0,00 
IR (R$) 
16,20 

CSLL (R$) 

0,00 
INSS (R$) 
0,00 

COFINS (RS) 
0,00 

PIS (R$) 
0,00 

Luz 
?se _ 

nen em Sete Eng.êmt 

CNAE: 8630-5/99 - AtNidades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) X 12 = 1.080,00 

VALOR TOTAL: 1.080,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 1.1P ,00  

R$) 

21,60 

Deduções (R$) 
0,00 

155 Retido (R$) 

0,00 

Desc. Incond. (R$) 
0,00 

Desc. Cond. (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 

1.080,00 

Valor Líquido (R$) 
1.063,80 

Alíquota (%) 
2,00 

Valor Total da Nota (R$) 
1.080,00 

OBSERVAÇÕES 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

solicitadolcontrata 	
AUTORIZAÇA0 DE 

—2a2C1  

br,0e, 113 

as& .(-e 
FORNECIMENTO N° 

de 

MVGXQAFVU 
Mito Sr ~n.o*. 	 ' 

Número: 
202000000000012 

o o 



Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 
	

17/02/2020 

AutorIz. Fornecimento: 
	

972/2021) 

Adjudicação: 

Empenho: 

DESPESA: 452/2020 

DOTAÇÃO: 

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juri 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridir 

2.40 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENC 

	 JL 	 
Assinatura/Cfribo do Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

LRequisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 900,00 

VALOR A EMPENHAR: 900,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 17/02/2020 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇORUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 
	

LICITAÇÃO: 48/2019 
CONTRATO: 106/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 
MO 	LIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

O 

PREST. DE SERVIÇO MÉDICO P/ REALIZAR ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE C/ DOOLER-UMBILICAL, P/ ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS, REF. AO  MÊS DE FEV. DE 2020. CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	20249 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
	

10,000 	90,00000 	900,00 

• 



Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283150/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERATN 
4027 - 4027 
400114518 

Código: 9226 

Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

	

90.00 	 900,00 

ieí  Item 	Quantidade I Unid. I 	 Especificação 

10,00 SV 

	

	ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 tOilcitações: 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA. OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST. DE SERVIÇO MÉDICO P/ REALIZAR ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE C/ DOOLER-UMBILICAL, 
P/ ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS, REF. AO  MÊS DE FEV. DE 2020. CONF. CONTRATO N°106119 
DE 03.10.19. 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 457 Subempenho nr.: 3) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	972/2020 

/40-1""-IPUrj‘ 
Processo Nr.: 	/1,-' 	 <:,,.\11612019 

Data do Procese.  G2:/1012019 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da Homolblaçâo: 410/2019 
Av. Laerton PaulIne111, 153 Sequência da A Adit....,ã, 12 ,..è" 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG Data da Adjudica 6e- 	/02/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Total Geral: 1 	900,00 

Desconto: 1 	0.00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 900.00 

Luz, 17 de Fevereiro de 2020 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Outras Retenções (R$) 
0,00 

CSLL (R$) 

0,00 
IR (R$) 

13,50 
COFINS (R$) 	INSS (R$) 

0,00 	 0,00 
PIS (R$) 

0,00 

Desc 
0,00 

Desc 

0,00 

incond. (R$) 

Cond. (R$) 

Deduções (R$) 
0,00 

155 Retido (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 
900,00 

Valor Liquido (R$) 

886,50 

Valor dos Serviços (R$) 
o 

IS (R$) 
18,00 

Aliquota (%) 
2,00 

Valor Total da Nota (R$) 
900,00 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
0000003109 

CNPJ/CPF 
34.283.850/0001-66 

Fone/Fax 	 Tipo de Empresa 

(31) 3879-8367 	Nenhum 

E-mail 
mmvidaesaude@gmail.co  

Incentivador Cultural 

Não 

uniciPa 

4.0  

4, 

":1,trrianero't  Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	 18.301.036/0001-70 

irão Municipal Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
(37) 3421-4040 

Endereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4,03- Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicómios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ULTRA9SONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) X 10 = 900,00 

VALOR TOTAL: 900,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

VALORES 

OBSERVAÇÕES 

i ucc.,rnitiiin: (pie as mercadonasIserviços prestados 
1. constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

soficitadorcontratado j9te AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIME TO N° 

ate A I: de  WS) 

fifit 
Luz, 	de 

nr yrrnAdn de Setor 

Xonft)l. 1-4 119 

saude@luz.mg.gov.br  

Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadorla de Fiscalização e Arrecadação 

S  Rua Praça João Maria Lacerda, 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 

03/03/2020 - 10:27 

Natureza da operação 
1 - Tributação no município 

Município de Prestação de Serviço 

Luz - Minas Gerais 

Competência 

03/2020 

Regime de Inscrição 

ME e EPP 

ISSON Isento? 

Não 

utly dl ~bacio: 

XJM3SUUQ2 

Ia Número: , 
202000000000913 roa  

DecreF6Municipal 
03Í/2015 



Páginas: 1/1 

Data Emissão: 13/03/2020 

ẁ•fiutorlz. Fornecimento: 1393/2020 

SAdjudicação: 13 

	.1/Empenho: 

„In c  

!R 

ESTADO DE MINAS GERAIS • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

iRequisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 457 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.980,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.980,00 

Ficha: "1/4732/202re  

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

Proj./Ativ.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTE 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102 - SAÚDE 15% 

Detalhe: 	o -Sem detalhamento das destInações de recursos 

FAVORECIDO: 9226 - M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE: 37999378490 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 

CONTRATO: 106/2019 	 Vcto. Contrato: 	03/10/2020 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

ABJETO: 
WEST.SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DAS VIAS URINÁRIAS E RINS PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS 

—ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. , REF. AO  MÊS DE MARÇO. DE 2020. CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Observação: 

PREST.SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DAS VIAS URINÁRIAS E RINS PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. , REF. AO  MÊS DE MARÇO. DE 2020. CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19. 

Descrição Produto  
EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 

 

Un 	Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
SV 	19147 	22,000 	90,00000 	1980,00 

 

Total: 
	

1.980,00 

2/ 
 Qt  

Responsável Assi lura/Carimbo 

LICITAÇÃO: 48/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

INCISO: - CAPUT 



Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 457 Subempenho nr.: 5) 

Telefone: 
Banco: 
Agencia: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERATIN, 
4027 -4027 
400114518 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Código: 9226 

Quantidade 1 Unid. 1 1 	Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Item Especificação 

- -- 
1 

452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST.SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DAS VIAS URINÁRIAS E RINS PARA 
ATENDIMENTO DE USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. , REF. AO  MÊS DE MARÇO. DE 
2020. CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 

Olho: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Pauline111, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE JORNECIMENTO 
Nr.: 	393128tè Ç. 

* 
(,: 

Processo Nr.: 	n 	i 	11612019 
5 

Data do Processo3 	1  (1G 	02/10/2019 

Data da Homologaçk 	 03510/2019 
M.e 

Sequência da AdjudicaçãohanegteW 	13 

Data da Adjudicação: 	 13103/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

22,00 SV 	EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 
	

90,00 
	

1.980,00 

IP Total Geral: 1.980o0 

Desconto: 1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.980,00 

Luz, 13 de Março de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Município de Prestação de Serviço 
Luz-Minas Gerais 

Competência 

04/2920 

Regime de Inscrição 

ME e EPP 

ISSQN Isento? 

Não 

Emissão (Horário de Brasília) 

02/04/2020 - 16:42 

Natureza da operação 

1 -Tributação no município 

Fone/Fax 

(31)3879-8367 

CNPJ/CPF 
34.283.850/0001-66 

Tipo de Empresa 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
0000003109 

trew-di 

Prefeitura Municipal de Pitangul 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadorla de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda. 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

imita en ventamo 
(5, 	a 1 	1 

YAXKWAVN o 

rlitimero:• 
2020130000000019 

dtat 
nOetretoMunidpal: 
à-0035/2915 

o 

E-mail 

mmvidaesaude@gmail.com  

Incentivador Cultural 

Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mail 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
(37) 3421-4040 

&aço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153- CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

IR (R$) 
29,70 

INSS (R$) 

0,00 
CSLL (RS) 
0,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 
0,00 	 0,00 

Deduções (R$) 
0,00 

ISS Retido (R$) 
0,00 

Base Cálculo (R$) 
1.980,00 

Valor Líquido (R$) 
1.950,30 

Desc. Incond. (R$) 
0,00 

Desc. Cond. (RE) 
0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 
1.980,00 

IS 

311  

Alíquota (%) 

2,00 
Valor Total da Nota (R$) 

1.980,00 

CNAE: 8630-5/99 - AtMdades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

kern de serviço: 4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicómios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) X 22 = 1.980,00 

VALOR TOTAL: 1.980,00 

OBSERVAÇÕES 

_ 	. 
Declaramos que as mercadonasisennços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO No 39 

Luz,  03 de 	 d e  020c2X) 

Enceraaado de Setor rne.Y. 

18.301.036/0001-70 	saude@luz.mg.gov.br  



01C-E,Ortr, Paginas: 	 1/1 
, 

Data Emissão: 	 13/03/2020 
, 

Autoriz. Fornecimento: 	1394/2020 

R(Z 	3.47 Adjudicação: 	 14 

Empenho A.F. Global: 457 Empenho: 
0„0  

Ficha: 	'415r2f22.321r 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

Proj.lAtiv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTE 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinagres de recursos 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 	
Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 900,00 

VALOR A EMPENHAR: 900,00 

Descrição Produto  
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 

 

Un 	Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 

SV 20249 10,000 	90,00000 900,00 

 

Total: 	 900,00 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 

CONTRATO: 106/2019 	 Vcto. Contrato: 	03/10/2020 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

6JETO: 

LICITAÇÃO: 48/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

INCISO: - CAPUT 

EST. SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM DOPLER-UMBILICAL PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. REF. AO  MÊS DE MARÇO. DE 2020. CONF. CONTRATO N° 
106/19 DE 03.10.19. 

Observação: 

PREST. SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM DOPLER-UMBILICAL PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. REF. AO  MÊS DE MARÇO. DE 2020. CONE CONTRATO N° 
106/19 DE 03.10.19. 

Responsável Àsàna ura/Carimbo 



Marca 	I Preço Unitário I 	Preço Total Item I Quantidade I Unid. I Especificação 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 

CNPJ: 

Código: 9226 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERAThr 
4027 -4027 
400114518 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUAATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

AUTORIZAÇÃO D,E FORNECIMENTO 
Nr4388)120-21i Ge

<, ,ei  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1(1 (Empenho S nr.: 457 Subempenho nr 6) 

	

fi 

44. 	 r 

	

* 	  f 
Processo Nr.: 	c) 	 JI16/2019 

Data do Processos. 	I'-- 	-e 
02/1012019 

Data da Homologiçãto: 	:03/10/2019 
"ê 

Sequência da AdjudIciktioineê' 	14 

Data da Adjudicação: 	 13/03/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST. SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM 
DOPLER-UMBILICAL PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. REF. 
AO  MÊS DE MARÇO. DE 2020. CONE CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Solicitações: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

10.00 SV 	ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
	

moo 	900,00 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL (20249) 

Total Geral: 900,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 900.00 

Luz, 13 de Março de 2020 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Nürwro: 
202000000000018 

Decreto atümelial: 
Lt 835/2015 . 	. 

Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda-, 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Município de Prestação de Serviço 
	

Regime de Inscrição 

02/04/2020 - 16:40 
	

Luz - Minas Gerais 
	

ME e EPP 

Natureza da operação 
	

Competência 
	

ISSQN Isento? 

1 -Tributação no município 
	

04/2020 
	

Não 

‘,:onicipart\  

n  

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M &M VIDA E SAÚDE LTDA 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
0000003109 

CNPJ/CPF 
34.283.850/0001-66 

Fone/Fax 	 Tipo de Empresa 
(31) 3879-8367 	Nenhum 

• 

E-mail 
mmvidaesaude@gmail.com  

Incentivador Cultural 

Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mail 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	 18.301.036/0001-70 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
(37) 3421-4040 

Illreço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153- CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

saude@luz.mg.gov.br  

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas interiormente 

item de serviço; 4.03- Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ULTRASSONOGRAEIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249)X 10 = 900,00 

VALOR TOTAL: 900,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 
	

INSS (R$) 
	

IR (125) 
	

CSLL (R$) 
	

Outras Retenções (RS) 

0,00 	 0,00 
	

0,00 
	

13,50 
	

0,00 
	

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (IRS) 

900 00 

1105) 

18,00 

Deduções (R$) 
0,00 

ISS Retido (R$) 
0,00 

Desc. Incond. (R$) 
0,00 

Desc. Cond. (R$) 
0,00 

Base Cálculo (RS) 

900,00 

Valor Liquido (R$) 

886,50 

Alfquota (%) 

2,00 

Valor Total da Nota (RS) 

900,00 

OBSERVAÇÕES 

_ 	. 
Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
consianies desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o sollcitado/contratactp2ladiante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N°4 701/2,D  

Luz,  021  deU193.L.Ssi. 	de 10c20  

Encarregado de Setor 	 fl  arensy.lig lis 



1/1 

14/04/2020 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimen airia))2512020 

Adjudicação:  

Empenho A.F. Global: 457 Empenho: 

 

 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.080,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.08000 

Ficha: 	452/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

ProjJAtiv.: 2, 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destina95es de recursos 

IS!‘d  
SSISTE 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 
CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 
CONTRATO: 106/2019 	 Vcto. Contrato: 03/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
OBJETO: 

likREST.SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS DE VIAS URINÁRIAS E RINS PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS 
SSISTIDOS PELO SUS- CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19 REF MARÇO 2020. 

Observação: 

PREST.SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS DE VIAS URINÁRIAS E RINS PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SUS- CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19. 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 	 SV 	19147 	12,000 	90,00000 	1080,00 

Total: 	 1.080,00 

• 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAUDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS. PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST.SERV. MÉDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS DE VIAS URINÁRIAS E RINS PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS- CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Solicitações: o: 
t

a
ade: 

Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

     

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1925/2020 

 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 36595-000 	- Luz - MG 

 

015(1103a/ 
Processo Nr.: 	0 	 Se  , 116/2019 
Data do Processt 	 .42/10/2019 

/* 	  * 
Data da Homologação: 	13,2, en 012019 

1'1  Sequência da Argudicaçad: 	 M." 	15 
Wr 	 P./ Data da Adjudicaçao• 	6404104/2020 

\41 b‘f».. lalleit,--7  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 48/2019 - IL 

 

     

(Empenho S nr 457 Subempenho nr.: 7) 

  

Folha: 1/1 

 

Fornecedor: 
	

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
	

Código: 9226 
	

Telefone: 
	

37999378480 
Endereço: 
	

RUA ATENAS, 990 
	

Banco: 
	

756- BANCO COOPERATN 
Cidade: 
	

Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
	

Agência: 
	

4027 -4027 
CNPJ: 
	

34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 	 Conta Corrente: 400114518 

 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitat6rio. 

  

12,00 SV 	EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 	 90.00 
	

1.080.00 

S I  

(Valores expressos em Reais RS) 

Total Geral: 

Desconto: 

Total Liquido: 

1.080.00 

0,00 

1.080.00 



Regime de inscrição 

ME e EPP 

ISSQN isento? 

Não 

Município de Prestação de Serviço 

Luz - Minas Gerais 

Competência 

05/2020 

Outras Retenções (R$) 
0,00 

CSLL (125) 
0,00 

IR (R$) 
16,20 

INSS (R$) 
0,00 

COFINS (R$) 

0,00 
P15 (R$) 
0,00 

Deduções (R$) 
0,00 

ISS Retido (R$) 
0,00 

Base Calculo (RS) 

1.080,00 

Valor Liquido (R$) 
1.063,80 

Desc. Incond. (RS) 
0,00 

Desc. Cond. (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

.3,00 

5) 
21,60 • 

Aliquota (%) 
2,00 

Valor Total da Nota (R$) 
1.080,00 

Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arrecadação 

S Rua Praça João Maria Lacerda, 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Site vt+1 

	 Nnaneiteõe—J 
1M33ZUALD 

tE 
Emissão (Horário de Brasília) 

04/05/2020 -15:52 

Natureza da operação 

1 -Tributação no município 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
0000003109 

CNPJ/CPF 
34.283.850/0001-66 

Fone/Fax 	 Tipo de Empresa 
(31) 3879-8367 	Nenhum 

E-mail 
mmvidaesaude@gmailcom 

Incentivador Cultural 

Não 

Número 
202000000000024 

Decreto Municipal: 

Le 035/201 É ,l 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	 18.301.036/0001-70 	saude@luz.mg.gov.br  

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
O(37) 3421-4040 

reço: AV. LAERTON PAÚLINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99- Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

item de serviço: 4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS X 12 = 1.080,00 

VALOR TOTAL: 1.080,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

OBSERVAÇÕES 

Declaramos que as mercadonasIserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

o solicitado/contratado e 	
UTORIZAÇAO DE 

-C14011- 
FORNECIMENTO N° 

LUZ, de  

de Setor 

alk .* 
fib 

ia* 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 14/04/2020 

' Autoriz. Fornecimento:, 	1926/2020 
Adjudicaçã ,,,OuruciPe;iat 	16 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI Ficha: 	452/2020  

Empenho A.F. Global: 457 
	

Empenh 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 900,00 

VALOR A EMPENHAR: 900,00 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

Proj./Ativ.: 2. 40 -MANUTÉNCAO ATIVI 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

DE ASSISTE 

FAVORECIDO: 9226 - M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 
CONTRATO: 106/2019 	 Veto. Contrato: 03/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: g3/10/2019 
MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 

. OBJETO: 111, REST SERV MÉDICO P/ REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS OBSTETRICO 3 °TRIMESTRE COM DOPLLER -UMBILICAL, P/ 
AjTENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19 REF MARÇO2020. 

Observação: 

PREST SERV MÉDICO P/ REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS OBSTETRICO 3° TRIMESTRE COM DOPLLER -UMBILICAL. P/ 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 

	
SV 	20249 	10,000 	90,00000 	900,00 

Total: 	 900,00 

• 

\der  

Responsável Assina, a Carimbo 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3:3:90:99.90:00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST SERV MÉDICO P/ REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS OBSTETRICO 30  TRIMESTRE COM DOPLLER 
-UMBILICAL, P/ ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19. 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	1926/2020 

-1.5ntcfp.ár 
70 	Q.  Processo Nr.: 	is. - 	eç 116/2019 

/.., 
Data do Process64 	 alt 0/2019 

1* 
CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da Homoloeção: 	i  %5 	0 	012019 
Av. Laerton Paulinelll, 153 Sequência da Adkiraçan. i 	 16 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG Data da AdjudIcak, 	 /0412020 sse 

':::ermariEwo 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 46/2019 - IL 

(Empenho S nr.: 457 Subempenho nr.: 8) Folha: 1/1 

IItem I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

I Marca 	I Preço Unitário I 	Preço Total 

Fornecedor: 
	

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
	

Código: 9226 
	

Telefone: 
	

37999378480 
Endereço: 
	

RUA ATENAS. 990 
	

Banco: 
	

756- BANCO COOPERATN 
Cidade: 
	

Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
	

Agência: 
	

4027 -4027 
CNPJ: 
	

34.283.850/0001-66 	 inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente: 400114518 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

MARA RUBIAAZEVE60 IVE IRA 

1 
	

10,00 SV 	ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 

ler Total Geral: 900.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais Rb) Total Líquido: 900,00 

90,00 
	

900.00 

Luz, 14 de Abril de 2020 



Prefeitura Municipal de Pitangui 

Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arrecadação 

Rua Praça João Maria Lacerda, 80- Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Município de Prestação de Serviço 
	

Regime de Inscrição 

04/05/2020 - 15:49 
	

Luz - Minas Gerais 
	

ME e EPP 

Natureza da operação 
	

Competência 
	

ISSQN Isento"? 

1 - Tributação no município 
	

05/2020 
	

Não 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
	

CNPJ/CPF 
	

E-mail 

M & M VIDA E SAÚDE LTDA 
	

34.283.850/0001-66 
	

mmvidaesaude@gmail.com  

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 	 Tipo de Empresa 
	

Incentivador Cultural 

0000003109 	 (31) 3879-8367 	Nenhum 	 Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300- GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPMCPF 	 E-mail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
	

18.301.036/0001-70 	saude@luz.mg.gov.br  

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 

a(37) 3421-4040 

reço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153- CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO 3 TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL X 10 = 900,00 

VALOR TOTAL: 900,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 
	

INSS (R$) 
	

IR (R$) 
	

CSLL (R$) 
	

Outras Retenções (R$) 

0,00 	 0,00 
	

0,00 
	

13,50 
	

0,00 
	

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

9.0R0 

$) 
18,00 

Deduções (R$) 
0,00 

ISS Retido (R$) 
0,00 

Desc. Incond. (R$) 

0,00 

Desc. Cond. (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 

900,00 

Valor Líquido (R$) 
886,50 

Aliquota (%) 
2,00 

Valor Total da Nota (R$) 
900,00 

OBSERVAÇÕES 

\Declaramos que as mercadonas/serviços prestados 
-- constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIMENTO Noiligtran 
Luz,__a6_deXDaíÁj--

dea  

La el 

'iicarreerlis rio Setor 

\\p'•°' 



Páginas: 	 1/1 

t4  Data Emissão: 	 03/06/2020 

Autorlz. Fornecimento: 	2626/2020 

djudicação: 	 17 

À 

ESTADO DE MINAS GÈRAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 457 	 Empenho: 	 457 

ÕENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUI 	 4 

SUBEMPENHO 	
Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

VALOR DA AF: 1.080,00 	
Proj./AtIv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTE 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VALORA EMPENHAR: 1.080,00 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 

CONTRATO: 106/2019 	 Vcto. Contrato: 03/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 
AstIODALIDADE: InexigIbilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
IFBJETO: 

PREST. SERV.MÉDICO P/REALIZAÇÃO DE:ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM DOPLER-UMBILICALATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS.REF A MAIO 2020 CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19. 

Observação: 

PREST. SERV.MÉDICO P/REALIZAÇÃO DE:ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM DOPLER-UMBILICAL,ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS.REF A MAIO 2020 CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19. 

Descrição Produto  
EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 

 

Un 	Código Quantidade Preco Unit. Valor Total 
SV 	19147 	12,000 	90,00000 	1080,00 

 

Total: 	 1.080,00 

Fonte: 	102 -SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O -Sem detalhamento das destinações de recursos 

Loef 
Responsável Assinatura/Carimbo 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 Solicitações:  
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST. SERV.MÉDICO P/REALIZAÇÃO DE:ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 TRIMESTRE COM 
DOPLER-UMBILICAL,ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS.REF A MAIO 2020 CONF. CONTRATO N°  
106/19 DE 03.10.19. 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

fiedoi Quantidade I Unid. I 	 Especificação 

12,00 SV 	EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 

  

 

Marca 	Preço Unitário I Preço Total 

90,00 	1.080,00 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2626/2020 

uniers- gy 

Processo Nr.:/5
°W!  

(116/2019 
Data do Proses 	

k 
02110/2019 

Data da Homo 	cào: 	itz 	03/10/2019 
Sequência da A Dgicação 	.4I 	17 
Data da Adjudicaç 	 /06/2020 

anente 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 457 Subempenho nr.: 10) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
	

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
	

Código: 9226 
	

Telefone: 
	

37999378480 
Endereço: 
	

RUA ATENAS, 990 
	

Banco: 
	

756- BANCO COOPERATN 
Cidade: 
	

Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
	

Agência: 
	

4027 -4027 
CNPJ: 
	

34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente: 400114518 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatõrio. 

Total Geral: 1.080,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.080,00 

Luz, 3 de Junho de 2020 

B inha-Secretario de Administração 



VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) 	 Desc. Incond. (R$) 	 Base Cálculo (R$) 	 Aliquota (%) 
1.080,00 	 0,00 	 0,00 	 1.080,00 	 2,00 

!Sã (RE) 	 MS Retido (R$) 	 Desc. Cond. (R$) 	 Valor Líquido (R$) 	Valor Total da Nota (RE) 

0,00 	 21,60 	 0,00 	 1.042,20 	 1.080,00 

OBSERVAÇÕES 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Note Fiscal estão de acordo com 
o solicitado/corn ratado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N° 0~ 

Luz,  (19 de  3 trx-4•Py  de  jt)50  
Uns'  

2,0.4%119 

r.ttr,treryttin de Sete 

Prefeitura Municipal de Pitangui 
Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arre 
Praça João Maria Lacerda, 80 - Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gera 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 	Município de Prestação de Serviço 	 Regime de Inscrição 

08/06/2020 - 14:09 	 Luz - Minas Gerais 	 ME e EPP 
Natureza da operação 	 Competência 	 ISSQN Isento? 
1 - Tributação no município 	06/2020 	 Não 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

CNPJ/CPF 	 E-mall 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 

34.283.850/0001-66 mmvidaesaude@gmail.com 	 0000003109 

Fone/Fax 	 Tipo da Empresa 
	

Icentivador Cultural 
(31) 3879-8367 	Nenhum 

	
Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300 - GAMELEIRA - CEP-  35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mall 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	18.301.036/0001-70 	saude@luz.mg.gov.br  

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
(37) 3421-4040 

Endereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicómios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congéneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) X 12 = 1.080,00 

VALOR TOTAL: 1.080,00 

410 RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 	INSS (12S) 
	

IR (R$) 
	

CSLL (R$) 
	

Outras Retenções (RE) 
0,00 	 0,00 	 0,00 

	
16,20 
	

0,00 
	

0,00 



tkPáginas: 	 1/1 

ta Emissaci: 	 03/06/2020 

At oriz. Fornecimento: 	2628/2020 

II o 	Meação: 	 18 

mpenho: 	 457 

  

ESTAS DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

. RequisiOo para empenhamento da despesa 

ÉmParitio 	dobai: 451 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 900,00 

VALOR A EMPENHAR: 900,00 

Ficha: 	452/202.  

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

PropAtiv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTE 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102 - SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 
CONTRATO: 106/2019 	 Veto. Contrato: 03/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

0DALIDAD E: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
11111hJETO: 

PREST. SERV.MÉDICO P/REALIZARÇÃO ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE COM DOOLER-UMBILICAL, PARA ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. REF A MAIO 2020 

Observação: 

PREST. SERV.MÉDICO P/REALIZARÇÃO ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE COM DOOLER-UMBILICAL, PARA ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19. REF A MAIO 2020 

Descrição Produto 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 

 

Un 	Dódiqo Quantidade Preço Unit. Valor Total 
SV 20249 10,000 	90,00000 900,00 

 

Total: 	 900,00 

Responsável Assinatura/Carimbo 



Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERATN 
4027 -4027 
400114518 

Código: 9226 

Solicitações: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.00.00) 

Marca 	I Preço Unitário I Preço Total 

90,00 	 900,00 

	

1 	te 	Quantidade I Unid.  I 	 Especificação 

10,00 SV 

	

	ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 
30 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS. PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST. SERV.MÉDICO P/REALIZARÇÃO ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE COM DOOLER-UMBILICAL, 
PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, CONF. CONTRATO N°  106/19 
DE 03.10.19. REF A MAIO 2020 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 457 Subempenho nr.: 11) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2628 

unicr.>  

fl& /2019 

02/104019 

0342019  
. 	18 

‘8106/9 2020 

Processo Nr.: 

Data do Processo 

Data da Homolog 

Sequência da Adju 

Data da Adjudicação: 

CpAõ o : 

"barrento 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Total Geral: 900,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R8) Total Liquido: 900.00 

Luz, 3 de Junho de 2020 

 

97Wagner atinha- ecretarlo de Administração 

 

   



1 
0• 

unicipe  

; 44 9, 

Emissão (Horário de Brasília) 
08106/2020- 14:11 
Natureza da operação 
1 - Tributação no município 

Municiai° de Prestação de Serviço 
Luz - Minas Gerais 
Competência 
06/2020 

Regime de Inscrição 
ME e EPP 
ISSON Isento? 
Não 

CNPJ/CPF 
34.283.850/0001-66 

Fone/Fax 
(31) 3879-8367 

E-mail 
mmvidaesaude@gmail.com  

Tipo da Empresa 	Icentivador Cultural 
Nenhum 	 Não 

Inscrição Municipal 
0000003109 

Inscrição Estadual 

CNPJ/CPF 	 E-rnall 
18.301.036/0001-70 	saude@luz.mg.gov.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
(37) 3421-4040 

Endereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R&) 	 COFINS (R$) 	INSS (RM 
0,00 	 0,00 	 0,00 

CSLL (RE) 	 Outras Retenções (RE) 
0,00 	 0,00 

IR (RE) 
13,50 

Deduções (RE) 
0,00 

ISS Retido (R$) 
18,00 

Base Cálculo (R$) 
900,00 

Valor Líquido (RE) 
868,50 

Desc. Incond. (RE) 
0,00 

Desc. Cond. (R$) 
0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 
900,00 

ISS (R$) 
0,00 

Alíquota (%) 
2,00 

Valor Total da Nota (RE) 
900,00 

Prefeitura Municipal de Pitangui 
Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arre 
Praça João Maria Lacerda, 80 - Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gera 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMVJDOGF 

Número: 
2020/41000000032 	tl .áit 

creta municipal: 
LO 03512015 ;:,sienees  

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300 - GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congéneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

uLTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO 3 TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) X 10 = 900,00 

VALOR TOTAL: 900,00 

OBSERVAÇÕES 

itkariente 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitado/contratado mediante ALITORIZACAO DE 
FORNECIMENTO N°  X./2120 

Luz,  og de 	rnga• de  ,,D•20  

ci 
Encarregado rid 00101.  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 900,00 

VALOR A EMPENHAR: 900,00 

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 06/07/2020 

Autoriz. Forn 	 5/2020 
Adjudicação- 	 19 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 
"%Irmanar 

.a.ftn tSyl  

PropAtIv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES 	DE ASSISTE 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 	' 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

Empenho A.F. Global: 457 	 Empenho: 

Ficha: 	452/2020 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE: 37999378430 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 

CONTRATO: 106/2019 	 Veto. Contrato: 03/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
OBJETO: 

ORREST.SERV. MÉDICO P/ REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE COM DOOLER-UMBILICAL, P/ ATENDIMENTO AOS 
SUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS . MÊS DE JUNHO-2020. CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19 

Observação: 

PREST.SERV. MÉDICO P/ REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE COM DOOLER-UMBILICAL, P/ ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS. MÊS DE JUNHO-2020. CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19 

Descrição Produto  
ÚLTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 

 

Un 	Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
SV 20249 10,000 	90,00000 900,00 

 

Total: 	 900,00 

• 

Responsável Assinatura/Carimbo 



I Preço Unitário 	Preço Total Item I Quantidade 	Unid. I Marca Especificação 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERATN 
4027 -4027 
400114518 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Código: 9226 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 31 	20 

u lurp 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 48/2019 IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 457 Subempenho nr.: 12) 

Processo Nr.: 

Data do Proces 

Data da Homolo 

Sequência da Adj 

Data da Adjudicaçã 

e 
* 	 12019 

02/4 /2019 

0# /2019 

19 

óra\-06/07/2020 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatdrio. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAÚDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST.SERV. MÉDICO Pf REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3° TRIMESTRE COM 
DOOLER-UMBILICAL, P/ ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS. MÊS DE JUNHO-2020. CONF. 
CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19 

cillcitações: São: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Eme.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

10,00 SV 
	

ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 
	

moo 
	

900,00 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 

III 
Total Geral: 900,00 1 

Desconto: 0,00 

1 

(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 900.00 

Luz, 6 de Julho de 2020 

Wa ner Bot ha-Secretario de Administração 



Numero.: ,  

202000000000039 

Decreto municipal 
CG-03-5/2015 

' 

TOMADOR DE SERVIÇOS • Razão Social 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 
(37) 3421-4040 

Endereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNPJ/CPF 
18.301.036/0001-70 

E-mall 
saude@luz.mg.gov.br  

• 
9 

uniCipg 
e 

ÁL-15 

 

   

Prefeitura Municipal de Pitangui 
Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arre 
Praça João Maria Lacerda, 80 - Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gera 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Município de Prestação de Serviço 
	

Regime de Inscrição 
07/07/2020 - 09:11 
	

Luz - Minas Gerais 
	

ME e EPP 
Natureza da operação 
	 Competência 	 ISSON Isento? 

1 - Tributação no município 
	

07/2020 
	

Não 

<4.10 

DFEDYZYRZ 

111111111111~4 

tI 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

CNPJ/CPF 	 E-mail Inscrição Municipal Inscrição Estadual 
34.283.850/0001-66 	mmvidaesaude@gmail.com 	 0000003109 

Fone/Fax 
(31) 3879-8367 

Tipo da Empresa 	Icentivador Cultural 
Nenhum 	 Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300 - GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congéneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO 3° TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL X 10 = 900,00 

VALOR TOTAL: 900,00 4. RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 	INSS (R$) 
0,00 	 0,00 	 0,00 

IR (R$) 
13,50 

CSLL (R$) 	 Outras Retenções (R$) 

0,00 	 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 
900,00 

iSS (R$) 
0,00 

Deduções (R$) 
0,00 

155 Retido (R$) 
18,00 

Desc. Incond. (R$) 
0,00 

Desc. Cond. (R$) 
0,00 

Base Cálculo (R$) 
900,00 

Valor Líquido (R$) 
868,50 

Allquota (%) 
2,00 

Valor Total da Nota (Rã) 
900,00 

OBSERVAÇÕES 

Declaramos que as mercadonas/serviços prestados 
colisianies desta Nota Fiscal estão de acordo com 

licitado/contratado median e AUTORIZAÇA0 DE 
4 FORNECIMENTO N° 

Luz,S_de 

g_ncerr* 

dela 
tkirt\\°‘ 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

- Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO: 355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.080,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.080,00 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissácz 	 06/07/2020 

Autoriz. Forn 	 3156/2020 
Adjudica 

Ficha: 	452/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

Proj./Ativ.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDA 	_ 
zet 

DE ASSISTE 
Nii," 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinacães de recursos 

Empenho A.F. Global: 457 	 Empenh 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS!  990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 

CONTRATO: 106/2019 	 Veto. Contrato: 	03/10/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
OBJETO: 

ORREST.SERV. MÉDICO P/ REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DAS VIAS URINÁRIAS E RINS P/ ATENDIMENTO DE USUÁRIOS 
SSISTIDOS PELO SUS - . MÊS DE JUNHO-2020. CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19 

Observação: 

PREST.SERV. MÉDICO P/ REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DAS VIAS URINÁRIAS E RINS P/ ATENDIMENTO DE USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SUS - . MÊS DE JUNHO-2020. CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19 

Descrição Produto 	 Un Códi • o Quantidade Preço Unit. Valor Total 
EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 

	
SV 	19147 	12,000 	90,00000 	1080,00 

Total: 	 1.080,00 

• 

1. O 
Responsável Assinatura/Carimbo 



Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERATN 
4027 -4027 
400114518 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUAATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9226 

I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Item I Quantidade I Unid. Especificação 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE. 

PREST.SERV. MÉDICO P/ REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DAS VIAS URINÁRIAS E RINS P/ 
ATENDIMENTO DE USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - . MÊS DE JUNHO-2020. CONF. CONTRATO N°106/19 DE 
03.10.19 

lig ão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Solicitações: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz- MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	31 	2020 

sowipa, 

Processo Nr.: 

Data do Proces 

Data da Homolo 

Sequência da Ad 

Data da Adjudicaçâ 

e . 6/2019 

O 	2019 
344 	2019 

ação: . 	 20 

Ristmane", 6/0712020 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 457 Subempenho nr.: 13) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 48/2019 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

otinha-Secretario de Administração ' 

2 
	

12,00 SV 
	

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 
	

90,00 
	

1.080.00 

IP Total Geral: 1.080,00 

Desconto: 1 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.080.00 



Númerorji 
202000000000040 

Decreto municippl: 
Ce0à5tril 5 

Prefeitura Municipal de Pitangui 
Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arre 
Praça João Maria Lacerda, 80 - Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerai 
NOTA FISCAL ELETRONICA 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Município de Prestação de Serviço 
	

Regime de Inscrição 

07/07/2020 - 09:14 
	

Luz - Minas Gerais 
	

ME e EPP 
Natureza da operação 
	

Competência 
	

ISSON Isento? 
1 - Tributação no municipio 

	
07/2020 
	

Não 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 

M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

CNPJ/CPF 	 E-mail 

34.283.850/0001-66 	mmvidaesaude@gmail.com  
Inscrição Municipal 

0000003109 
Inscrição Estadual 

Fone/Fax 
	

Tipo da Empresa 
	

Icentivador Cultural 

(31) 3879-8367 
	

Nenhum 
	

Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300 - GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
	

CNPJ/CPF 
	

E-mall 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
	

18.301.036/0001-70 
	

saude@luz.mg.gov.br  

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 

(37) 3421-4040 

Endereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicómios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS X 12 = 1.080,00 

        

amos que as me' 
. .sidnies desta No 
:..-,Iicitado/contratadr,  

12NECIMENTO N°  
Luz, 	de 

. ariegado do Setor—=, 

 

prestados 
loonlo com 

'LAÇA° 0E 

 

 

le 

      

        

VALOR TOTAL: 1.080,00 

       

       

110 RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 	 COFINS (12S) 

0,00 	 0,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 
16,20 

CSLL (12S) 
0,00 

Outras Retenções (R$) 
0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (RS) 

1.080,00 

ISS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 
0,00 

ISS Retido (RE) 

21,60 

Desc. Incond. (R$) 

0,00 

Desc. Cond. (R$) 

0,00 

Base Cálculo (RE) 

1.080,00 

Valor Líquido (R$) 

1.042,20 

Allquota (%) 
2,00 

Valor Total da Nota (R$) 

1.080,00 

OBSERVAÇÕES 

Dectaramos que as mercadonas/serviços oro 
consianies desta Nota Fiscal estão à am—
o solicitadolcontratado mediante AUTORIZAÇA• • 
FORNECIMENTO N°23_456.2f) 
Luz, Otde 	

OUGO° 

^flddndd de SCIOr,...—.---.-Lke52  

*0  o 

 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 457 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Forno 

Adjudica 

Empenlj  

1/1 

24/07/2020 

3390/2020 

21 

Ficha: 	452/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

ProyAtiv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIh54ÀjS DE ASSISTE 

Elemento: 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 	102 - SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

9 CENTRO DE CUSTO:355/2019 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.980,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.980,00 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇO RUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 116/2019 	 LICITAÇÃO: 48/2019 
CONTRATO: 106/2019 	 Vcto. Contrato: 03/10F2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 03/10/2019 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
OBJETO: 

litEST.SERV. MÉDICO P/ REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DAS VIAS URINÁRIAS E RINS P/ ATENDIMENTO DE USUÁRIOS 
SISTIDOS PELO SUS - . MÊS DE JULHO-2020. CONF. CONTRATO N°106/19 DE 03.10.19 

Observação: 

PREST.SERV. MÉDICO P/ REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DAS VIAS URINÁRIAS E RINS P/ ATENDIMENTO DE USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SUS - . MÊS DE JULHO-2020. CONF. CONTRATO N° 106/19 DE 03.10.19 

Descrição Produto Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 

SV 

SV 

20249 

19147 

12,000 

10,000 

90,00000 

90,00000 

1080,00 

900,00 

Total: 1.980,00 

Responsável Assinatura/Carimbo 



Fax: 37 Fone: 373421-3030 

INEXIGIBILIDL  
Nr.: 48/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9226 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37999378480 
756- BANCO COOPERATN 
4027 - 4027 
400114518 

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
RUA ATENAS, 990 
Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 

Solicitações: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.00.00) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3390/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 457 Subempenho nr 14) 

Processo Nr.: 

Data do Proces 

Data da Homo 

Sequência da 

Data da Adjud 

.0t.tniól,,,Z7, 	116/2019 

211012019 

attf ,10 110/2019 

udicaçâo: &z:3 	21 

/07/2020 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
30 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, OBSTETRICO E DE RINS E 
VIAS URINÁRIAS, PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PREST.SERV. MÉDICO P/ REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DAS VIAS URINÁRIAS E RINS P/ 
ATENDIMENTO DE USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - . MÊS DE JULHO-2020. CONF. CONTRATO N°106/19 DE 
03.10.19 

to: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Item I 	Quantidade 	I Unid. I Especificação Marca 	I 	Preço Unitário I Preço Total 

12,00 SV ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICO 3 90,00 1.080,00 
TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL. (20249) 

10,00 SV EXAME ULTFtAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 90,00 900,00 

Total Geral: 	1 1.980.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.980,00 

Luz, 24 de Julho de 2020 

Wagn Botinha ecretado de Administração 



z Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arre ..k...y.~... 
Praça João Maria Lacerda, 80 - Centro - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Geraiil 8SMVVYWZ_R  

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

riciente:á muincipzu ue riu/migue 

Número: 
202000000000042 

Emissão (Horário de Brasília) 
03/06/2020- 07:19 
Natureza da operação 
1 - Tributação no município 

Município de Prestação de Serviço 
Luz - Minas Gerais 
Competência 
08/2020 

Regime de Inscrição 
ME e EPP 
ISSCIN Isento? 
Não 

Inscrição Municipal 
0000003109 

Decreto municipal: 
LC 035/2015 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

CNPJ/CPF 	 E-mail 
34.283.850/0001-66 	mmvidaesaude@gmail.com  

Fone/Fax 
	 Tipo da Empresa 

	Icentivador Cultural 
(31) 3879-8367 
	

Nenhum 
	

Não 

• 
WATS 

Arár 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300 - GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJICPF 	 E-mail 
18.301.036/0001-70 	saude@luz.mg.gov.br  

i
scrição Municipal 	Inscrição Estadual Fone/Fax 

(37) 3421-4040 

Endereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

Item de serviço: 4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO 30  TRIMESTRE COM DOPPLER - UMBILICAL X 12 = 1.080,00 EXAME 

ULTRAS.VIAS URIN.E RINS X 10 = 900,00 

VALOR TOTAL: 1.980,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
aos (R$) 	 COFINS (RE) 
gemo 	0,00 

INSS (R$) 
0,00 

IR (R$) 
29,70 

CSLL (RE) 
0,00 

Outras Retenções (R$) 
0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) 
1.980,00 

155 (R$) 
0,00 

Deduções (R$) 
0,00 

ISS Retido (R$) 
39,60 

Desc. Incond. (R$) 
0,00 

Desc. Cond. (R$) 
0,00 

Base Cálculo (R$) 
1.980,00 

Valor Liquido (RE) 
1.910,70 

Alíquota (%) 
2,00 

Valor Total da Nota (R$) 
1.980,00 

OBSERVAÇÕES 

xve. )r• 	24.2 &O—V9 
Declaramos que as mercadonasrserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitadorconiratado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N°3_3j.  ão2.0 

Luz,  04 de  • rtii• 	de  ,2000  

de Setor—~ 	  
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